
sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
CONSEIHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAT DA 17I REGIÂO

CREFITO.lT

coM tssÃo DE CoNTRATAçÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE
LrcrrAçÃo

OBJETO: ío aditamento de prazo da Contratação de empresa especializada no ramo
de prestaçáo de serviços de consultoria em medicina ocupacional e segurança do
trabalho no eSocial junto aos colaboradores do Conselho Regional de Fisioterapia e
TêÍapia Ocupacional da 174 Região.

PEDIDO: Conselho Regionâl de Fisiotêrapiâ e Terapia Ocupacional da l7a Região.
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Tclcfoas 09)301r-09m

ü



t,

sERVrçO PUBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T RE6ÉO

CREFITO.lT

coMtssÃo DE CoNTRATAçÃO

SERIIçO PUBUCO FEDERqI
COTSET.EO IEGI(,!{I!DE I! 

'TEIT'IAE 
TETlt'Â OCt?AGIOT'TT DÂ I" BEGTÀO

ctEtact,

( ooori<açio lrrcmr- CI D' 009 :0:.f fl\-.l.\'( IIRO
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAI DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17i REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO DE CONTRÂTAçÂO

inP
SERVçO PÚBL|CO FEOERÂL

@I3EÚO REEflâl- DE FIíOÍERAPIA E TENAÂA CUPACÍ)I{AL OA tP RÉqÃO
CREçÍTOI7

CoínuicaÉo lntêÍna - G@Íe - CUG@Íe n' @12024

Arâca,u/SE. z/ ê ,nap de 2024

A

EguDe ê Pl Eixnêí o/coÍússão Íb contÍâtação i
Coírsêlho ÍtêÍÍrnal de Fbiorer4iâ e TeÍqraô Ocupúiond - CREFÍTO t 7.

Prezad.?s

O Cmsdho tugirírd (b Fisirbr4a e Ter4ra oo.pfriIld (la 1f
R(ião, v€ín farÉs ê sêu Íeges€nt b leqal, o pÍê*reífê D. Ja(br PeÍsra

de Fãias l.le*o, m uso dê sllas etl.tri@ caúeÍib peh Lei 6.316fr5, vEÍn

híoÍÍmÍ e*, cúhíp Tí€§€nm e disc1.Áiô ne 2ff Reiloão OdináÍia ê
DÍdoíia, Íêdi* no da 25 ê mei) de 2024, o Íeq.EÍiíEÍrb ôs tlscab de

cúüabs fravê ú Cdty.r*afu We,,g'Rêgi§,o tMT24, aceíce do

coÍrlratD lÍto a êínpí€sal ê íêcrga de TqEís e Crt crrc. cmE t ntÉm da

@nrÚnkâÉo lrbfi,€ nwú2uFiwÊeio, a q.rí tssa sooÍê a eÍpresa

especiafzada m ãrE dê pÍe§4â de s€íyrço (b cd}sr.üdb êín ÍrE(lcna

oq.Fcírrd e seglrílça do t-ábdlp m ê6ociã, a delbêràç:io púa

adbmúb &6 Íêapeclirc cdtfáG.

Sem ÍÍÊs fa o ÍrurEíto, rc cOocatrc à Oispclção pÍe úir*
q.Éis{EÍ diui(h-

RêspeíÉrrEírD, r*r n"trnr x r^x s HÊiSãffi'-
t tniL!tat!ts2(}

Ja(hí Peígre (b Frb t{eto
PÍe§êntê do CREFITO 17

crfrror'-cdÉ'EÊ êGrcú..IrltràF.,8ô !:r.íürdc. !.F
to t.-É.ctu-àrttdro ôrÉtrr.lêl.r :!ü_ !^t u-rc /roà! - 6e.*-rÉê,c rÊ. ..' I..L(ê

sDDf,: Av. Mrrirto G<ddo B{Í.to Sob6l. n' 2l m, ÊL EEElsrdrl JTC. 3d. 308, kdm§, ÁÍrc.rirsE - cEP 49.(Eí)to
Tcl!fm.: (79)301l{9ü)

t
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I ciEFtrô 171".--3-
sERVtço púeLrco FEDERAL

coNsELHo REGToNAL DE FrsrorERAptA E TERAP|A ocupActoNAL DA 17. REGtÂo
CREFITO-17

coMtssÃo DE corurnlraçÃo

s€RvrÇo PrrBrco F€o€RA!
cor.E€lroEoü LI ãtotB^ãl E rtr rl^ 6r?^êDra!ô1,7.tÊollo

fãtllo',

coaaÍlalo oa or,rÉ E rÍBl a FAZ€I o co.as€Llro
REGIOI{AL X FIS|oIBAPIA E IÉnAP1A
oct ?acro Át o^ rl. REGúo - cREríro r? E

^IEIO! C(Illlr-toer^ Ê ,toJFrGt arF
EliG€ríHAla !Íoa. oalEÍtv Ír00 

^coaÍr t^clo o€ EtpiEl espEcúl-E^o^ .ro
R^rc o€ PREsraçÀo oE s€Rvrcos E
coí{s[ros^ €I EDÉtl ocuP^croiar. E
g&orrR rlc^ oo ltae^ulo m Ê§ocút- paRA o
cor.s€uro Rao{)r{^L E Ft8roÍEilrr^ € r€iana
ocuP cto..^! oA r?. RIGüo

c tlaT x!E.

cotasElHoRforc t D€ rBtoltR^Pr E TERAPT^ OC(,P^CrOiÀ t) rri€0dô -cRFfrrq
1r. 

^!t 
er- ful rürb ralr L. í.6 3ta Ô 17 it rEüi6 .t !eã. . (b/rünEí. Ír.a

n-.llçb coÍFTro ír ala (l t3 Ô àno a ãri? Gçrür.r r.a r,ÊrE ç- .ú"íú. 9.6
E e ô S.ígi. úrt ô rÍún& rrúr ô Di.ao Pdart, -otr ,ú ClrrPJ rdo o ,r'
3r €a7 r!1ü)1-12. dr ró a Ar §ato Grú 8aÍú S.lrd. 2!0o. SaL 30l J..ítr.
Arxa!.,SE, GEP 49.(!llm. ,r* É Ía.t*rt .b Dí n C.r-ai-o Prrid.!...i f,. J.!r
FíüaiL F-315

COIíTi^IO RÉf. pÊOCESSO lfo! í,20zl

coitíi tÂo^

criu3u-^ sEci,t{)^i o^ EsP€crfÉÀc^o oo oBlsIo

cr.^uSr,Âl ÍEÂc€tRÀ oo PRÉCo

'.:

Xstr -nF-.ri.l Al'EiaG€ CoarslÀÍOil E PROJCTO§ DÉ ErGE'er^ã^ r!C^ radír t .Eô
ÂlE,lGE elrt rr-- iElr rE CNPJ raÊ o í19 ô22!7}@t{a (cr|aaô fau. 

^i.à 
ÂÍooÉ

Lria n Eo lt6 À àano larqc.t 
^ra4r/SE 

C€P a0 6r-{t2o. üab .ao |§9rÍ-nldo 9.L
..naE r i.' Clyül. rbÍ. PB. CPf Calt Oaa l5ó3a. Ír0í-.úra §|.|
RódArft r! adóo cdll o Pirúo â.frÉ!ãib í' 0ll20zl, ohEÍ o D.a..niá C-Drlt E 9-!
c§rríacad ô aatt.ra ..,lEtsÍa.ro ?rtt rra Dí!.ltca ê a{itçÕ ab a.riíi,a6,s cín t!úct!.
oqpEú . r{lrÚF óo taàatlo .o a§.4c Píb ú .ÉlÊot{c.É (b co,..io R.A§aa d.
früF. fcüÉ OcrE É.r.1o. rf R.$b, ql.É lroã.*a tEb lrr tb lil 3'3 8818. uín
.üB Faa aLrr- qrr.{rrn
cúutrtr p ta:ofEro
r !. vI. r coaüaÉa Ô ÍrcíÉ a.pad-rrlt oo Ífrt, óa 9.*ao L taâ.Éóa úâ co.Úq&l arn

rq.ha GrrÊ( a tqrrúça do ÊaE m csoda rrD aor sÊc.*r§ do Cqdtô
RaCcrl ô fEEE . f-E OqtcoÜ ar r7' RqÉô calrbtr e.Faoê.. r
Go.úÉa. &a m Í.ílrnó R*ihot

, I 
^ 

COaÍlÂrAOA ôra Êú- o Praaer. ô ca.rr.ErÍülo Ô Riã ocJtrdú. t Gnr
olt lrb leúa (b cq{íL A.Últtaa 6a ÍíaÀano (LIc^l. o Ptq!"rra ê coôt a tlõ{a
d. S.ia. oâfÉlll {rrcl§O, e . Gdo ilÕ.| d.. .a<rÕ ó csod,

l'í "á;\

SfDf,: Av. Miri6lo C,.Í.ldo B.trüio Sobral Í" 2lm, EÀ E@Í!ô.Íid JFC, ôâla 30E. J.rúiD6, Anc.jo/SE ' CEP 4t üló010
T.lddê: (79)3011"0900

t
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CREFITO 17
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI, DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGÉO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO

c
sEnl,lÇo RIELICO ÍEO€R^!

cot€uo Eoa^L c rúrERAÂa c rERÀxa oqrlc§a! oA !r ÉqÀo
clÉãlt»tt

t.'l P.b.ra,í- rr.. Evtç.. coE ütlc. É.t rio. qlÍlr ôíú 3.üa {t.Í. i.l R.-,} i*.!nr
. G&rc. oo lÍcaÍ PGR . Í\alÃo rB-ü o !..t9 Ô oda llÉd ...a Ô/x!o t,n 12
p.r-r eü- !r!r- d. ó ra! G-r i.-) no 9..haô.b rt3E . dÜ 6dr.b í12 'Éó)
,f AÊr, 

-Íb 
ô. ErÍaa Êat COI{ÍR^ÍO .sÍ-rr t.tl tôÔ e,J'rh t nC|.& 90í

ÜrÊtE rdtErnndb rE lücÉ66. I e ôtârr lttl}
3t S. úÍrt . úf*ra & CA§n ÍO íoírD c,ú rtrÉ. ú ôrysro. É ,iríÉ
aqrítÜtóo l§r ,{rÉft -..f4à.D acoíüteirrrdo ôo frt.aíi quta p.aíoa
cdrtdo. 55 nlaa:lrtrnl. ,Ú. oaaa avlr ô tllrLo Ô 9ü ,EÊIíra oíE Ê6à
mIt tb ôt..f Eü,Í§
l.. iao r*í C, .at -aílo adai{cúr .ta CtllrJ§ 5 I rEdrlrü-aa catytaí(b. todoa 6
Ê{a ,íú6 t r.*Í5 ib. rruç€ ó.- COaíIR^IO. úg íh o. t*.b dd.

cütlur auaxÍ : coroaçôÉS É r^o^-ríÍo
a.! OE sro d. cca. úÉ. Êa lhrÍo !6 . ê.üte. Ô PGe rTC,{t r PC$SÜ .rô.ír.,
TrEt êo Ô ,!E, Êi.ct/f raÍ. ü sa.!T6 9a.r rqroaíao a Éearrlo úa dt!ô.a .*n à.trú
(la irÉrrla oar arlaÉad.raa Ô É ôllmo 7 l-) Ú anE (b .t| rro yÇÉú'6 ,'.i!r.l ,ú,.Íb

a.l.l. ot|l rrn& .,o ...vtço fiôra Éía abür& trrír-nãÚ *i.!Êr d. ,Éãsnd.
d. l6 tia,flÀra ó03 S-üça 9aa lel,daçh a lqplYrito or (5ol.a o.rn oiyo d. rr-,t!.
aarn antaqtó.lEa al lE 

'nri'|o 
7 ({t.l úa Íaa ó ar 4o vúcmúr! íiaírJ F.§rdo

a-2- 
^ 

irÊô tt lloo FraaJtú,l rGa D6arq - &êaôr'hanb .b .aríço, r!!túü lÉ!ú !.
il, Xa-ib Ío .t. lr-a.tEêo aL àaaar Fad,/Fr!ô d, arqrílroa lta ,Eag. a !l,ít(ac {tâ
da4-a o ,ag-rrt- ,ts .4 tôÚltdo a $, , C,olfTR^tlS^ p.olrd..l(. E ú!dã
!$crd..x llrÉ lrrôaa o Diuo êri ,roaúnb rtor-I^i 5or . rqrorrr.Co 6r
r.e.rrríu.(ao d. ra..{ú nD Errt.ndo o!.{!õ ô.rr r.Í. . colrlTurÁI{Ít
a-a Cab l'q, rEaóÍa da a.sdrB carÍllríê.àír.tb. Frt d.Cô.ínÂ"ADA a ltra.xt,
da fÊló Ô Ferirrao Ê $É lra o lbrn 3 t (,l CiÀr..rb Írtatr, taía .L,o,rEa Íõi.Êr!.b i
r cdr!.ctn a PÍ Ô Oabsn qr aiÊÉ brtt crrnp.d-
(3. Ent . do ú.rú tÉ,!lD,1. § 2'd. L. !b ttt*, cdtr. Êd.Éo Ô !r E I {Xp/gá
iê.ao on-EÍh. oo. f-.tr rb E{úúr|o âi E6iL ô rED ll d. tG ,r) E 2',2 * 2. .l
tdE (b llpl ru 3ra raóaçao arC, ê oldrtaç6a r{sÉ aü9adíaa 9aaó ryS§
a,a vLíaáÔ r ,.§rbd.e. o o.íúr5r.rró Flür6t*b í.*i::a a iaar+lvr q,llç!,
a., O$r§r !.errrtíÉ ôlo aü*.ra . co.{rRÂÍ^o^ rr.i lr!9ú.&r.ó.r .râlrd,rú Ém
rrI-ara ô. aa-.éo tid. do st§o
a, A (lrFr d@Íãtt út cúr@o cdÍ-l à corra do OÍ.ítút bÉ do CaiflÍO ! 7.

ry§ró rú. o ÉÊic. i,.2Oaê r§.a,rr.rb. d. rQ..- â'522 t I O, ÚO.Or3 -t /a.r

cr^uüf,A a,lí?a oÀr ffiaÊôat oa co.íl Íao.
Í.r 

^rn 
Õ o!.!lô.. r-olrrE Ô Tac*ao ô. La ,t'l ãr*) . ÔtÜ r§tnÉ ,.1*E{..

ô& oüt go-acoaiTR Í^DA

li.l. Etqrar rr aaÉb a.ií ru. f.ô9ú, rãtlr- rf-. ô Íâlno (a iaírüÍr, o oqaao
arie. rarr!üdo ,-ir i-9draffi Da6 id ârrYç ríb Ó li! oÚEaça!

ir, rlhfir ô aúal-+*lrí rú í.aílt ao Ét StorGílaínodooüü
i.ôq.hl..ú!aáo. rúrEÉtüÔ1r&Estoa-r5aar:íqírrlrlcl&.§ FÔ

l.! l' r\- ôa aaüp lo úlai, Õ cd-çto '16ú0 rrr*Pa. rt! (- Ô,n a.rf
or,r ctb Ô rü3 ú5úa dÚriÍrir-

,JÊ
!F!.ir ax r.,..!.

fr{il

§ÉDE: Av. Mini§to cÉ.ftto BúÍno Súd. í" zl(I), Ed. 8úprls§id JFC, 3.h 3m, &.dird ÁI..gilsE - CEP a9.tD6O l0
Td.f@G: (?930I{9q)

t
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sERVtço PÚBLtCO FEDERAL
COI{SEI.HO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E ÍERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO.lT
coMtssÃo DE coNTRATAçÃo

SERV!@ R aarco fEOef,A
coalcu{, nÊoÍr t Ç Êtútt ãa t ttrPl^ ocrr^cc L oa t7.nÊolo

cafIlTor,

l.tl Orodú'Er adm !0rrb aoaya. o. r.iaqr, ê{Írd a iloúlr. óa n íãil.í1.
ãrQÍana- !f o i.cLc.tEirb 4 d,rllai a da.aoâaa

t i t Ê..9o.rd.r r,| .F a8 hú- - úr!É- c a*r|íÂí *r.Mhrt ! r.ír,g.c
.Íil,trl(,o - rloítr{a EÍlÉ Ô trííricrra(ao aôrrdríar ,art adoôo ô aall(jo .rar{.d.

t.l 3. §.üi F da..Írn*fo ó. .úÍrrtT& Sarqr. ,rEtÉr, ..i,!ftira co,"r o.
r.5.. or, ,{r. .anlqrfrrrrlb aÍaàÉ.o .r-.! l. lrrbEo

tt.7. Êal,,, ít l'**no 0l (t ra) itrÍ.o ôt úa ql l!ra.ú n6am ilft d§içfo
c?üt Éô. rt.'LÍao ó Ctú l?

6.t-a EIÉr íüb e gú tEr.ú n dürrúdr ó- rú- úàd- .
ü{rnib aÉaa fi,r ra ao.l{.o rb firr-

11.1, ia& ffiír r qrün, rúaía^ óo qliab fr *n ,ilú.. qrÉ.. &rk
do CotiÍn^r rYE

a.'l to. I* ôÍ,lI . m{D (b oEttÊ tÉ- r cc!§oaa óa àaEíD aqdÍ..Éo.r4rll Fr. ccrart.(|ô

at. I l. Ccrrr..r ao COfÍRÂÍrrraIÊ S,.lqi.1roíú.É q. t§*, ú brl ürrrr.5
rraa*ÉorbrtE

Ll.!1RGô|Ea (hbO..rlnr*ráo ri úô rÉo rítôrd
Át.tl fuFtôr, (rrsúrlr:ü. F. ar.-llr d-B rírà.r- oo pes ô.dr6

aó COtítÉ^tAÍÍÊ abr, a faa{o. Fí .ar. sn!íi!-6, r,oba õ, cliôarriirá Íu t rÉo <||
crÉrÉô ro úrnara.

t.t.!a f«too.ú&5{ @. !qtc. oa tàrbr. úrâÀ4Oâr 
'baa. 

a cr.ínê qj.
ncdúó o./ Énàõ . .rdL ttlíí. o! i.irrtáG.rb. .oà.r Ç 9'EdddrÉ^aÍra roa.sóú{ brín co.ú
p.lo ê.ííô Ú taa ni -rtíp. . Ô.!rl orí6 Érüa, rô lo.tiarnôÀlo $ oqalo

1l.tA G-úl r{.o. ir,üú rl- (Dírít CÜ- ra.t-.. Fí,nih ô revçD.b.l,
odii.É.. trFàú - iíô-- a .o.idc- @í-r.Er- . lar Ô qa'l d. .{a d.

t.t.ta. llrtr. úrnD lda a .*réo do d!Íab. in édÍparalBrra odtl á ElrlaaÕar
rra{rnd.. 5ór r ÉÊídíb Ô ÀàaaaÉo . eraÍcaçlô aiíad- G. Itd.Éo

I t tr. lá-. E rr*!r$.alo ó. COalÍR Í^ÍÍtE q.&- .ci{rt a. nao 
-r.Ír&GlÉ r- Elh (!n a àdi aoÉa cr (iardlia 3n íE a r{lrlilçada p.r6 ou taíú

3.l.ta. raaosnír a \a§rdo Ô 4.hrlr itôatÕ.tô rÉrü óêÍhr.rfr ..|o* .ttt6 nr
cü!Ô§- Ô 9rrÊ ga 6íl.ir- d. qrü.te rbr, ,trllFfirl I dr{!çro oo i-rto 0o llirE,
ó. na.oao -q f,n t-.r!o ,EàÍ'b !.i!!Éo e tr.lubr

§r. Íribr É -rw da..ao r- ,-t& árrt o ,Lírno (a rü!dL.{ê !.ín ,rqrrr?o aÍ
n üd.(bsrtu úü.
It Fünao. ao Cú !, 15ô LaE qa -t d!, Ô aa, itírL a tdbo 6 eaír.írb .
rúrnqô.. i.qd.5

"{J,,i'. it

sEDf,: Av. Mirúrú Cj.ÍâlJo BüÍÊrD S6bÉL í" 2l{x). En Edpr!.,Íi.l JFC, s.L loE, &rdira AÍr. }§E - CEP 49.02@10
Tcldde (79)30Il-0900

ü
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sERVtço púeuco FEDERAL
coNsEtHo REGtoNAt DE FtstorERAprA E TERAPTA ocupActoNAt DA 17e REGÉo

CREFITO-17

coMrssÃo oE coNrnaraçÃo

s€ivço Pri€uco FÊo€R^!
corGEuro lGooLat E fErE Ei Âa c rEtaãA ocr.PÂfrar D ir. iccrlô

cR€firo-r,

cllt trl" lElfr olE ü^c&! ó côa.TnararrÉ
a.l. O Co..InAlrrrítÊ o!f.-*.

r, @ a iarErÉo oó aa.úç(L

l, Fútôr, F. r* úr dTírnrtb- s Etgrâr! íro c a lloata§& .!a Ge!ç5
iro ÓlÊ do gl.nL L@ Ô Eta.rd É o ,.9.o g-arü.o a (ll.t }o. rEr-rô -!r
,.Cdio pôÍ'' - ílrr. í.Ért

C rfu, btnalüí*. o íaalor aôo o t J pIr t.dtpl{r.1I\b d. d.,ç& .Ú'.áEt
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

'1.1. Visa à contrataÉo de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de
consuftoria em medicina ocupacional e seguranÇa do trabâlho no esocial junto âos
colaboradores do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17'Região.

2. DA ü'STIFICATNA:

2.1. Considerando que houve profundas mudanças com a nova sistemática do RH, espera-se
que, com essa contratação, possa se rcalizat a implantação de rotinas que atendam às
exigências do esocial, capacitando os Íuncionários, e, minimizando possíveis enos e
inconsistências;

22. Considerando que desde o ano de 2021 a únicâ forma dos órgãos e instituições unificarem
o envio de dados sobre seus trabalhadores ao Governo é por meio do eSocial:

2.3. Considerândo que o CÍeÍito-17 é uma autaÍquia pública e assim possui obrigação estatutária,
trabalhisla, pÍevidenciária ou tributária, em ÍunÉo dêssa relação iurÍdica, por força da legislação
ügente, e obrigado a enviar informagões poÍ meio do esocial;

2.4. Considerando o aumento do quadro de funcionários através do Processo no 2612O23:,

2.5. Considerando que há necessidade para desenvolver as atividades administrativas,
secretariado e de fiscalização do Conselho e de seus respectivos funcionários, assessores e
conselheiros com o intuito de melhorar a qualidade do atendimento aos proÍissionais inscritos da
17" Região.

3. ESPECIFICAçÕE§ TX) OBJETO:

Atualmente o Crefito-17 possui oito funcionários com perspectiva de contratação de mais três
êm virtudê da prevísão de realizaÉo de concurso público no segundo semestÍe do corÍente ano.
Do quadro atual, os oito Íuncionários estâo distribuídos nas seguinles funçôes: 1 mntador, 1

assessora técnica secretaria, 1 assessor técnico secretáÍio, I agente liscal, 1 assessoÍ técnic-o
linanceiro, I assessora de gabinête, 1 coordenador de registro e 1 assessor.iurídico.

3.1. PGR - Programa do Gêrenciamento de Riscos Ocupacionals

3.í.í. A CONTRATADA deve elaborar todo o Programa de Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais (PGR) do Creilto-í7 em atêndimento à NR-l e demais atos legais e normativos
vigentes, no qual são identiÍicados os perigos e avaliados os riscos ocupacionais, tendo mmo
base as normas e metodologias aceitas nacionalmente.

3.í.2. O PGR deve abranger todas as unidades do CreÍito 17, relâcionadas no
Diagnóstico Organizacional e Normativo de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho.
Também deverá abranger as Normas Regulamentadoras pertinêntes.

SüDS: 
^v. 

MiÍr!üo CÊildo B.ÍÍüo Soür.L n" 2lm, Ed E@Ít lrid ,IC, sâL 3oE, Jrdbr, Ârãc.júSE - CEP 49.ü2Íol0
rdêfúc: (?9F01l.lr00

I

ü

3.í.3. O PGR deverá conter, no mínimo, os seguinles docuÍn€ntos:

a) lnventário de Riscos;

b) Plano de Ação.
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O lnventário de Riscos Ocupacionâis deve contemplar, no mínimo, as seguintes

a) caracterização dos processos e ambientes de trabâlho;

b) caracterização das atividades;

c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos
trabalhadores, com a identifcaÉo das fontês ou circunstâncias, descrição de riscos
gerados pelos perigos, com a indicaÉo dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses
riscos, e descrição de medidas de prevenção implêmentadas:

d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes
fisicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da
NR-17;

e) avaliação dos riscos, incluindo a classiÍicagão para fins de elaboração do
plano de açáo;

0 critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisáo.

SED[: Av. Minieo G.Írldo BüÉro §obÉL n" 2l m, Ed EúD(crrIirI JrC, 6.la 308, Júdilr. Árc..r'rISE - CEP {9.026010
T.lcfúê: (79)301 I -olxlo

3.í.4.
informações:

3.2. LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambiêntais de Trabalho

3.2.1. A CONTRATADA deve elaborar os Laudos Técnicos das Condições Ambientais
de Trabalho (LTCAT) dos setores da CONTRATANTE, em atendimento à legislaÉo
previdenciária vigente.

3.2.2. ldentillcar atividades e funções que gerem aposentadoria êspecial e/ou exposição
a riscos à saúde ou à integridade física, declarar quais são insalubres e mensurar quanto em
porcentagem se deve conceder às funções consideradas insalubres.

3.2.3. Promovsr o controle da insalubridade ou periculosidade através do levantamento
dos riscos ambientais no local de trabalho, por meio da exposiçáo a câlo[ radiaçáo; ruídos;
poeiras; vapores; gases, e/ou vibrações, devendo mantê-lo atualizado sempre que houver
modiÍica@es de métodos e processos de trabalho, maquinários, construções e reíormas.

3.2.5. As açÕes do LTCAT contemplam os seguintes serviços:

a. Descriçáo e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e
das máquinas e equipamentos utilizados.

b. ldentiÍicação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes insalubres.

c. Avaliações quantitativas com aferição dos níveis dê intensidade e concêntração dos
agentes nocivos identmcados em Flslco, oulMlco e BloLÓGlco.

d. Análise da eficácia dos EPls e EPCs, quando e se utilizados.

e. QualificaÉo da lnsalubridade e/ou Periculosidade.

3.2.6. Descrição detalhada das dependências e instalações avaliadas.

3.2.7. Fundamentaçâo científica e abordagem da legislação pertinente sobre os riscos
ocupacionais identiíicados, na apresentaÉo explícita das conclusões sobre os efeitos dos
agentes nocivos, classmcados como insalubres ou perigososi ou que oÍereça risco à saúde ou à
integridade fÍsica, assim crmo os respectivos valores dos adicionais.

3.2.8. Proposição de medidas de controle para o ambiente avaliado, estipulando prazos
para adoção do controle dos riscos, bem como acompanhamento sistemático da eficácia das
medidas.
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3.2.9. O LTCAT devoÉ ser elaborado e assinado por um médico do trabalho ou por
um engenheiro de segurança do trabalho, de acordo com a legislação.

3.3. PCMSO - Programa [Uádico de Saúde Ocupaclonal

3.3.1. Programa de Conbole Médico de Saúde Ocupacional, quê será uma Íenamenta
de controle da saúde ocupacional e mesmo Íísica dos servidores, de acordo com os riscos a que
esliverem expostos no ambiente de trabalho, com o obietivo de prevenir e diagnosticar
precocemente os danos à saúde deconentes do trabalho.

3.3.2. PaÂ identificar os riscos, o PCMSO trabalha em parceÍia com o Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), considerando cs riscos ocupacionais por ele
identmcados e classiÍicados, motivo pelo qual devêrá ser realizado após PPRA.

3.3.3. Algumas de suas exigências básicas são as realizaçÕes dos exames em todos os
servidores com a elaboraÉo do programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional, visando
à promoção da saúde e integridade dos servidores, considerando os cargos ocupados, a tarefa
executada, a exposigão aos agentes nocivos, a idade, entre outras variáveis e deverá contêr no
mínimo:

a. lndicaÉo de exames admissionais, considerando o cãrgo e a aüvílade
desempenhada.

b. lndicação de exames periódicos, considerando a atividade que realiza o agente de
exposiçáo, queixas mais Íiequentes, inclusive nos casos de suspeita de LERÍDORT, não se
limitando aos critérios da idade, entÍe outros.

c. lndicação de êxames demissionais, considerando o cargo e a atividade
desempenhada.

d. lndicação de examês de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/funçáo.

e. Homologação de atestados

Í. Avaliação clínica (anamnese ocupacional e exame físim e mental) e avaliação dos
exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados na NR-7, com a
finalidade de avaliar a saúde no aspecto geral, a capacidade laborativa e as possíveis
repercus$es do trabalho sobre a saúde.

3,,1. O PPRA deve conter relatório de composição linear, mm formato deÍinido em lei, no qual sê
esüabelece o mapeamento dos riscos e as medidas paÍa preveni-los, elaborado por especialista
em engenharia de segurança do trabalho, médico do trabalho ou técnico de segurânçâ do
trabalho.

3.5, Treinamento conceitual e funcional dos colaboradores responsáveis pela transmissão das
inÍormaÉes de saúde e seguranga do trábalho junto ao esocial para continuidade dos serviços.

3.6. Acompanhamento junto ao usuário responsável, durante a geraqão, validação e transmissão
dos arquivos.

3.7. Oiagnóstico através de consultoria e implantação do esocial.

3.8. Adequação de todo o projeto êm funÉo de possíveis alterações impostas pelo Grupo Gestor
do esocial duÍante o peííodo de implantação, sejam elas no prazo, nas caracterísücas de
apresentaçáo dos dados, inclusáo ou exclusáo de dados e rotinas, Íorma de apresentaçáo e
envio de dados.

3.9. Ressaltamos que os seÍvlços devem sêr reallzados de acordo com a solicitação do
cREFITO-í7.

Ê.

SEDE: Av- MiniEo CÊrl'lo Bürlto Sobnl, ,l. 21(x), Fi- EqÍlsEid ,fq s{l. 308. JÍdio., Atrc.jdsB - CEP r9.tl}6()l o
Tclctue (?9)3ol r-0400
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3.9,í. O PCMSO terá ronovaÉo anual e pagamento em cota única.

3.9.2. O PGR e o LTCAT devem sêr renovados a cada 2 anos ou quando houver
mudança no ambiênte de trabalho e/ou função (desde que nova). Ambos serão realizados (e
pagos) de acordo com a demanda do Conselho.

3.9.3. Os ênvios mensais ao sistema do esocial seÍão pagos mensalmente.

5. OBRTGAçôES DO GOITTRATAilTE:

5.1. A CONTRATANTE se compromete a promover, por mêio dos dêpartamentos, o
acompanhamento e a fiscalização da exêcuÉo do obieto do presente Termo de Referência, sob
o aspecto quantitativo e qualitativo, anotiando em registro próprio as falhas detectadas.

5.2. Proceder aos pagamentos devidos à (s) licitante (s) vencedora (s).

5.3. Proporcionar todas as Íacilidades para que a (s) licitante (s) vencedora (s) possa (m) realizar
a entrega dos materiais, dentro do estabelecido nesta licitação.

5.4, Reieitar os produtos que não satisÍizerem aos padnóes exigidos nas especiÍicações.

5.5. Aplicar, à (s) licitante (s) vencedora (s), as sanções administrativas previstas na legislação
vigente.

5.6. Dar plena e fiêl execuÉo à contratação, respeitando lodas as cláusulas e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

5.7. Comunicar imediatamente quaisquer inegularidades que possam compromêter a eÍiciência,
responsabilidade e qualidade dos serviços, dando ciência ao Fiscal do Contrato, por escrito,
acerca da adoção das pÍovidências cabíveis.

5.8. ConfeÍir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execuÉo do objeto,
eÍetuando o seu atêsto quando a mêsma estiver em conÍormidade com os padrões de inÍormaçáo
e qualidade exigidos.

5.9. A CONTRATADA deverá executar as atividades constãntes nêste TR de âcordo com os
mais elevados padrões de competência e integridade profissional e éticâ, iunto a equipe técnica.

6. OBRIGAçÓES DA CONTRATADA:

SDItI: Av. Mirirüo CÊddo B.ído soôEL n'2Im, Ed. E@rsúirl,IC, !.L lot, Jüdir6, AIl .J0/SE - CEP a9.02í)l0
T.lsfooc: (79»01l4r0o
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.. Í,'OS PRA;ZOS E ET{TREGA:

4.1. A CONTRATAOA obriga-se a manter durante a execuÉo dos serviços, as obrigaçóes por
ela assumidas na proposta, conforme as condições apresentadas neste termo.

4.2. A data e horário para a prestação dos serviços deverão ser agendados e comuniçldos
previamente ao Conselho Regionalde Fisioterapia e Terapia Ocupacionalda 17" Região (Crefito-
'17) através do telêfone (79) 3011{900.

4.3. Os documêntos e relatórios sêrão atuallzados quando solicitados pêla
CONTRATANTE de acordo com as nornas lêgais, devendo ser entregues em meio flsií:o e
digital (formato PDF ou DOC, sem restrição de acesso), no prazo de 60 (sessenta) dias.

4.4. O pÍazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo, poÍ interesse da
Administração, ser pmrÍogado por meio de Termo Aditivo, observado o limite estabelecido no
inciso ll do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.
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Além das obrigações deconentes da lei, e das especificações do termo de reÍerência, são
obígâções da CONTRATADA:

6.í. Prestar os serviços solicitados em confoÍmidade com os termos exigidos no Termo de
Referência e demais condiçõês estabelecidas na legislação, regulâmentãções e normas técnicas
pertinentes.

6,3. Disponibilizar contato direto através de telefone, e-mail e dispositivos de mensagens
instantâneas para o esclarecimento de dúvidas e oriontações.

6.4. Responder em atá 48 horas às dúvidas e solicitaçõ€s sncaminhadas, sempre êxplicÍtando
as normas técnicas de fundamentação consideradas paÍa adoÉo da solução apontada.

6.5. Substituir, por deteminaÉo da administraÉo, qualquer prestadoÍ envolvido com os serviços
que lenha comportamento inadequado ao interesse público;

cÍtaçáo e de avãliação do6,6. Realizâr no mínimo 01 (uma) reuniáo mensal de orientaÉo, capa
Crefito-17.

6.7. Elaborar rêlatório de gestão, apontando inmnformidades das rotinas utilizadas e sugerindo
ações efetivas para correÇão das mesmas.

6.8. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE.

6.9. Manter, durante a execução do contralo, todas as condigôes de habilitagão e qualificação
exigidas para a contratação.

6.í1. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interÍira no bom andamento da
execuÉo dos seryiços.

6.í2. Reconhecer os direitos da administraÉo em caso de rescisão contÍatual.

7. DA PROPOSTA COTTERCI,AL:

7.í. Será.lulgada vencedora a proposta que, atendendo a todos os requisitos técnicos pÍevistos
no Termo de Referência, contiver o MENOR PREÇO por item, devendo o preço proposto incluir
todos os custos direlos e indiretos pertinentes ao fornecimento do objeto.

7,2. Os valores unitários e globais dovêrão sêr considerados pelas licitantes mmo máximos,
conÍorme disposto no art. 40 da Lei n'8.666/93.

7,3. O delalhamento da proposta comerdal deverá conter:

a) Valor unitário e total de cada item;

SEI,3: 
^v. 

Mrrr§to cÊ.Lio B.náo §.bÊl !" zlql, E/. Fnpí!.5id ,FC,..la 3oE. J.rdins, 
^!.áI!SiE 

- CEP 49.(ní)lo
Tclcfon : (79)30114900

t7
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6,í0. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à CONÍRATANTE
ou a terceiros, deconentes dê sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do objeto da presente
licitaÉo, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir
consequentemente ao contrato, obÍigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou
ressarcir as dêspesas deles resultantes.
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b) EspeciÍicações técnicas detalhadas, marca, modelo, código, procedência e demais
referências porventura existentes, necessárias para a identificação do obieto
ofertado:

c) Prazo de entrega, de garantia e de validade da proposta;

d) Razão social do licitante, CNPJ, número de teleÍone e de FAX, e-mail e endereço.

7.4. O preço estipulado na proposta da CONTRATADA para execução do objeto previsto nestê
Termo é iÍÍeajustável.

8. DA RESCIS& COITRATUAL:

8.1. A inexecução, total ou parcial, deste Conúato enseiará a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas na Lei n.o 8.666/93. O CONTRATANTE poderá
rescindir administrativamente o pÍesente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
8.666/93.

8.2. Na hipótese de rescisão com base nos incisos la Vlll do art. 78 da Lêi 8.666/93, não cabe
ao Conlratado direito a qualquêr indênizaçáo.

'- :.

''' ,:.. tri
9. VIGÊNCIA:

9.1. O Contrato terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura de todos os
signatários.

í0. DA F|SCÀL|ZAçÂO:

í0.í. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao CreÍito-17, por intermédio de um
servidor especiÍicamente designado para este Ílm.

íí. DAS Cq|DIçôES E FORTAS DE PAGAilEI{ÍO:

1't.í. O pagamento será feito conÍorme a utilizaçáo dos serviços, em pftlzo ate 05 (cinco) dias
úteis.

íí.í.í. Os envios para o Sistema esocial serão mensais e seu pagamento rcalizaóo
mensalmente.

11.1.2. O sewiço PCMSO terá renovaÉo anual e pago uma únicã vez, de acordo com
a sua realizaÉo.

1'1.í.3. Os serviços PGR e LTCAT serão realizados de acoÍdo com a demanda da
CONTRATANTE a cada 2 anos ou quando houver mudança no ambiente de trabalho e/ou funÉo
(dêsde que nova).

í1.2 O pagamento referente às aquisições objeto deste Termo será realizado após a
apresentação da Notã Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo sotor compêtente.

í1.3. Íodos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito bancário ou
boleto de compensação, posteriormente a apresentaÉo da Nota Fiscaljunto ao Setor Financeiro
do Crefito-17.

1Í.4. Havendo eno na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documenlos peÍtinentes à
contrataÉo ou, ainda, circunstlincia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pêndênte até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

§EDE: Av. lriniso c,qrLto Bríílto SobÍlL n' 2lm, EA Erylsãi.l ,FC, 3.L 3Ot, J.rdh!, Ari..ju/SE - CÍP 49.020 lo
T.l.f@e (79F0r 14900

ü
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para pagamento iniciar-se.á após a regularização da sitúação, não acanetando qualquer ônus
para o CONTRATANTE.

11.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA será precedido de
processo administrativo em que seÉ garantido à empresa o contraditório e a ampla deíesa, com
os recursos e meios que lhes são inerentes.

íí,6, É vedado à CONTRATADA tÍansferir a terceiros os direitos ou créditos deconentes do
contrato.

í2. DA DISPONIBILIOADE ORçATENTÁRIA:

'12,1. O presente objeto tem sua classiÍlcaçáo contábil registÍada na rubrica
6.2.2.1 .1.01 .04.04.023 - Serviços terceirizados PJ.

13. COIID|çÔES GERÂHh

í3.1. A CONTRATADA é obrigada a fomecer o objeto do Contrato, de acordo com as normas
técnicas reguladoras, em estreita observância às legislações Íederal, estadual e municipal, bem
como, a quaisquêr ordens ou determinação do Poder Público, procurando -r- dentro do possível

- conduzir os serviços e o pessoal de modo a formaÍ, perante o públim, umaitxia imqgm do
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.

Aracaju, 29 de Maio de ?024.

t7

Viviane Nascimento BÍandão Lima

Uêmbro da Comissão de Contratação

J" rA, f"ls".a, {",o"À§.-
Jessica Paloma Rosa Silva

lúembro da Comissão de Contratação

\&^-+o"
Tatiane de Oliveira Santos

Membro da Comlssão de Contratação

&à

.'ie?
Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da Comis3ão de Contratação

Jul AndÍadê

CooÍdenadora da Comissáo de Contratação

i"na$n,""

sEt»: Áv. Miri§úo G(Ídô BürEio §.bÍ.l n'21m, Et. Eúpít .nd Jrc, d.loE. J.Ídid, Arrc.iu/sE cEP49.(E6010
Têlêfú.: (79)301 l-0900

!
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JUSTIFICATIVA

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í74 Região por meio da
Comissão Permanente de LicitaÉo instituída por meio da Portaria CREFITO-17 no 2712023, de
07 de novembro de 2023 de acoÍdo com a Lei n" 8.666/93 e da Comissáo de Contrataçáo e
Equipe de Planejamento, instituídas nos moldes da Lêi n"14.133/21 através das Portarias
CREFITO-17 n'0212024 e n"O312O24, de 06 de fevereiro de 2024, vem justificar o aditamento da
dispensa de licitação n" 1112022. Destaca-se que com a alteraÉo da Lei de Licitações, as
normas instauradas anteriormente peÍrnanecem em vigor e continuam incorporadas durante a
consolidação dos processos e contratos derivados de licitaçao fundamentados na Lei no

8.666/93.

A Lei n" 14.133/2í conÍeÍe à Lei n" 8.666/93 efeitos de úttratiüdade, que é o instituto
jurídico pelo qual uma norma pode produzir efeitos juridicos mesmo depois de rqvogada. Assjm,
os processos autorizados até o dia 29 de dezembro de 2023 poderão têr seu aJrso Íegulàr com
fundamento na Lei no 8.666/93 mesmo após a revogação da lei referida. De maneira a reforçar
o exposto, no art. 190 da nova Lei de Licitaçôes (n"14.1331211 é estabelecido o princÍpio do
"tempus regit cattum", o que garante que uma relaÉo jurídica será regida pelas regras jurídicas
que vigoravam quando foi estabelecida. Portanto, ao longo da vigência contratual a relação
jurídica seÉ regulada pelas normas da Lei no 8.666/93 - alteraçôes contratuais, proÍÍogações ou
renovaçóes contratuais, recomposição do equilíbrio econômico-Íinanceiro, entre oulras
interconências fático-jurídicas, até que ocona a exlinçáo do contrato.

Dessa forma, o aditamento de prazo constitui a contrataÉo de empresa especializada
no ramo de prestaçáo de serviços de consuttoria em medicina ocupacional e segurança do
trabalho no esocial junto aos colaboradores do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 17â Região., êm conÍoímidade com a Lei no 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

Considerando as constantes mudanças aplicadas a partir da nova sistemática do RH
com consequentê implantação de rotinas que atendam às exigências do esocial, capacitando os
funcionários, e minímizando possíveis erros e inconsistências.

Considerando que desde o ano de 2021, a única forma dos óÍgãos e instituições
uniÍicarem o envio de dados sobre seus trabalhadores ao Govemo é por meio do eSocial.

Considerando que o Creíto-'|7 é uma autarquia pública e assim possui obígaçao
estatutária, trabalhista, previdenciária ou tributária, em função dessa relação jurÍdica, por íorça
da legislação vigente, e obrigado a enviar inÍoímaçôes por meio do esocial.

Considerando que há necessidade paÍa desenvolveÍ as atividades administrativas,
secretariado e de Íiscalizaçáo do Conselho e de seus respectivos funcionários, assessores e
conselheiros com o intuito de mêlhorar a qualidade do atendimento aos proíssionais inscritos da
17â Região.

Considerando que o preço proposto está compatível com os preços do mercado, estando
tal valor dentro dos patamares autorizados pela legislação em especial a Lei 8.666/93.

Considerando a exaustiva busca por empresas oÍertantes do serviço, em que a maioria
dos contatos foram negativos, uma vez que não existia interesse em atender aos serviços
propostos, seja pela distância geográfica ou pela falta de interêssê em fechar negócios com uma
Autarquia.

Considerando que apesar do contato pelos canais dê comunicação, alguns contatos não
foram respondidos, ou seja, não obtivemos sucesso na coleta de orçamentos.

SEI,E: Av. Miniúo GÊdô B.Iiô Sott{ n' 2l m, Ed. Eqí!.!Íi.l JFC, lrL 3Ot, hdils, 
^r...jo/SE 

- CEP a9.m«)lo
Tclê6oc: (79)301 l-ülrc

ü
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Considerando que a atual CONTRATADA, cumpre rigoíosamente suas
responsabilidades profissionais e contratuais estabelecidas.

Considerando que este contrato é deconente de regular processo licitalório na
modalidade de Dispensa de Licitação no 1112022 ÇPL, em que houve publicidade transparência
e ampla disputa, náo havendo qualquer impedimento para pronogações sucessivas em
conÍoÍmidade com Lei Federal n" 8.666/93.

Considerando que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido
contrato se enconlra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento oooÍre em 1210612024.

Considerando que a situaÉo concrela está devidamentê iustiÍicâda, nos termos do art.
57, inciso ll da Lei 8.666/93, quê dispõe sobre a pronogaÉo dos contratos, porém limitado a
sessenta meses.

AtL 57 A duração dos contralos regdos por essa
Lei fica,é adstita à vigência dos respecÍiyos
créditos orçamentários, exceto quqnto . gp.s.

relativos;
ll- À prestação de serviços a serem executados
de forma contínua, que poderão ter a sua duração
proÍogada por iguais e sucessiyos períodos em
vista à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administraçáo, limitada a
sessenÍâ mêsês,'

Pelos substratos fátims e jurídims ora apresentados e pelas razões expostas
entendemos como .iustifcada a íealização do PRIUEIRO ADITIVO DE PRÂZO ao contrato em
epígrafe.

Aracaju, 08 de junho de 2024

Pt", @i
Paloma Silva

Membro da CPL

r6a,^'iO"

Luana Caroline Dantas Pereira
Membro da CPL

Âhaà
Viviane N a-sdírfiento Branoao Lirna

Membro da CPL

s
Juliana óbntas Andrade
Coordenadora da CPL

SEDE: 
^v. 

MiniíÍo CÊ.lilo B!Írúo §óEl. í" 2l m, M. rrpc..riâl lTc, t.rr 36, .Iúdi,!, ArejsÃE , CEP ,t9.0260l0
Tclcfms (791301l-0qYJ

ü

Tatiane de Oliveira Santos
Membro da CPL
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- EÍaboÍação de PGR: R$1.000
- Elaboração de PCMSO: R$í.000
- Elaboração de LTCAT: R$1.000
- Envios mensais ao sistema do
esocial: R$í 00
- Elaboração de PGR: R$ 600
- Elaboração de PCMSO: R$ 600
- Elaboração de LTCAT: R$ 600
- Envios mensais ao sistema do
eSocial: R$1.100

- Elaboração de PGR: RS 650
- Elaboraçáo de PCMSO: R$ 750
- ElaboraÉo de LTCAT: R$ 800
- Envios mensais ao sistema do
esocial: R$ 460
Apenas contrataÉo para
mensal (^)

c
tta

RS4.200'*

R$15.000 #

Rs7.720 (!)

R6..s .400 (com
treinamento)

R§4.200 (sem
treinamento)

l,

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSEI.HO REGIONAT DE FISIOTERAPTA E TERAPIA OCUPACIONAI- DA 17! REGÉO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE CoNTRÂTAçÃO

MAPA DE PREçOS

Empresa Descrição e valor unitário dos
serviços (R$)

Valor total dos
serviços (R3)

Alenge

Previna

LJ Soluções em
Engenharia

Gesst Iservlço

PrevMedica A empresa não demonstrou interesse na
participação

LD Assessoria &
ConsultoÍia

A empresa não demonstrou interesse na
participação

Legenda: (*) valor pago em cota única de R§3.000 e valores mensais de R$100: (f) valú pago em cota única de
R$'1 .800 e valoÍes mensais de RS1.100. (!) vabr pago em cda única de RS 2.200 e valo.es mensais de R1460. (^) O
modelo prêslado pela êmp€sa é mensal, sem a possibilidsde de escolha dos sorviços, o que náo é indicâdo para o

CREFITO lT €m virtude da validade de âlguns seNiços e o critário d6 economicidade.

§f,Dtrr Av. Minnb Gú.ldo B.rído §ôrâL o'2Im, Ed. UrtrpÍq.riâl JTC, $la 30E, JâÍdhô, Àticqu/sE - CEP 19.026010
T.LÍfôí.: (79)301 r-0900

ü
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Orçamentos

Empresa 1 - Alenge

AL"E?.lOt C()NÊrtTOFlA E PROJETOS Ol ENGIENI{ ãlA
t c.a22.97!/000t !a

aEGTJFANçÁ CrO ÍRAEALHO E ME|O AÀaBTENTE u1§s"
PNOPOSTA COIERCI,AL

Aracau, Oia de -früo dQ 2024

AO

CÍctu í7
Avrí*râ trroo GGí81ô AErIeb Sd, 2lm
E rÍíGlril.fC Ír{ê Cãüí
S.5 3{f, - Arxrr 03
Bai'o:JÍ!!
Arü!ir - SE

À €rÍpíêsa ALENGE - Cons|itüÉ e PÍoieto. de EÍlgeih8Íia
Seg[raoçs do Trab*ro, de acoíúo coÍÍr Sokitação de

Na liíútesc dâs negoci!çô6 seÍem realzadas
sqe, até a dats de O1/07DO21,
pÍeÊenre píopo3t8, sendo que ap6 ede
se §zerem rrceseâÉs. po{rêído Íeslits
t!*cdito Cdfâfr-

Aeurdo rlbírp c írE cobco a

AbociãrElb.

f** lJ I L*.-

cicêro

ErEeítEiÍo de Pro.rução

tú. Ak.u 
^rs§to 

rrrE ll! ,15 À Cqli- 5.rt
!.Íro &Íogorro I c!p:4917{20 I Ârajç ta

,.: -

m ita de
B/0612024.

v-ôdê Hs PYopcla, ou
base n6 úscÍir.Ílaçô€3 da

q(E Pmãúra
o bdl.trEirb do

'rEL 179) 4l1aar6 | c- J
*!..õn àí

gDE: Av. Mitrido G.Íilô Bürúo §obrrl D' 2l m, ld EdFlgi,l JFC. rde 3Ot, JÜdiDr, 
^,lcljüSE 

- CEP a9-02ÍOl 0
T.lsr{,o.r (79)301 l-o9@

t

RÉF.r EISof'Éo dc Lrudo ÍGcn-o dr. Cú(f,çôGr Anúanrli! d? TÍ&dlo - LTCAT /
PIo0r m dê GcÍcncirírcÍúo dc Rbcor - pGR t ftogÍfllrô dê Cootrolc Hico dê §.údc
Oc|D*irnrt - PCllSO

Gca6o do 
"Socisl, 

í!{lfrntê . §agrrlnçr ê ledcar. do ÍÍrbúro
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At-EN(ls coNStt-ÍoãA E PRoJÊÍos oE ENGTENI.{^R|

I e _a?2.4rt/oQol "aa
§ECIJF NçA OO ÍPAlArxO E MEIO 

^r!aEIENTE

§

Tr.E!Ê de Fíopo6fs parr B&Í!çio óê LÀxb TéÍ,li;o drs Cqldçõcr An$icíira dc

Tr.bdE - LTCAT , ProgrürE (b GcírociarErb dc Riro6 - PGR & PÍlgÍaín dê Cq|üd.
facífco de SaiÚa O.np.drd - PCrÀSO.

Gêltib do eso.rsl, reteíe.*e a Sêgúrsnçs e Mêúci!. do Traà*|o

BeÍrç6o de tardo
TécDico da Condgõca

AÍiie,lais (b Trlbrro -

LTCAT

DESCRTnVO DOS os
Avrú{ô dÊ Rilcc AíSiãli3 drdiba €ín

l,ruúo TéÍrico dr! Co.úçôcr 
^rntiítÉ 

de

TÍ8õlllo - LTCÂT, bÊltr cglD o cnqúÍrírb (ha

Agcntr h!!à/b.?3. lcgl,'do oE Liriba dc

Ídcránca d. r§-í5, c LiiriE! dG ErpGtao ÍWA'!
dr ACGltl.

DESCRÍTIVO DOS

BeÍrçfo de PÍog.rnâ

óe G€Í!írchÍÍEí'rlo de

Rb@-PGR

sERVçO

Ebbúação d. PÍogínr
de Cqtob tlc(t)o dc

Saidê Oopscir}d -
PCtaso

rur. ak u 
^,rloíorô 

un É t16 À cqri. s.nb
l.IÍo 

^..oro.!o 
I c40 a!pl7{2o I ^fr.iu- 

tf
ÍtL {791 {ra1 arr16 I +fi.l:

RiscG ê suaa

Fidco!, orririco,
AcidcÍltca, vitÚdo

P.êrre.ú 6 P63ivci3

9aÍa i,tnmizs. oq

irárrco de

beín

e

ao

a

Mapar ê GeÍenciã os

Font6, sersín ebs,

lnoalentes

Dürc6

Bplogico3,

E3Éeteceí

SEI»: Av. MiÀiÊo G.Írldô 8üÉ6 SónL d" 2100, M. EqÍr..ÍiâI rfc, áh 3{6, J.ÍúiD., 
^na{o/SE 

- CEP a9.ln6olo
Tdd6c: (79)10l lffi

ü
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AL§N(,E CONAN'.TOBA E PRêISTO.E OE E|{{'S'{IIA§IA
la.a22r73/@lrca

e€cunAlaçl oo 
"n^l^l.}.o 

E xÊroAxltENTE

ô
ahhge

§ERvrço oEscRrTNo oos

Ges& do csocid,

Íe{eí€íúê ! Seqrúç8 e
ffedicÍla ô TrEb.tE A AlÍríltrÉo do SiGna saíá íeaaizÉ na S€dc

da Akngp CqtgIEÉ-

ffiffi
. E.õa!ção dc l,.ando fécrico (b Cqldçôc. ArÍüirrrs (lÊ TÍ!Êat! - LTCAT

Rl í.om,mthm ttl RêÉ);

. Eb!ú+ão dc PÍ!gíaí! dc GcÍrncj8.n6tb d,E Rilcc - PGR

Rl t.o(n,m (Hun Ml Rcae);

. Ebbúação de ftogtrsrnâ dc Cdüde ltád@ de Saride -rcuso
Rl 'l 000,00 {Huh Mil ReaÉ).

O Vrlo. Total de Presêrrtê PÍoposto

. GcSo do esocd, ÍEÊÍrnE a

Rr lú,$ (Cern R€r,is) N. ,',e,

A! Avlliâçóe3 Qn litstiv83 da
birogôcc s€Íão rcaliz8.tr.:

tu akãr arEíoio rin n:,r6Àcdri. r.írt
lr.Íro âaío9oílo I capr a9l7o2o I ar-aN- !€

AmÍ e Cjerií o SEIÊrns dn lobímaç5c3

sobí! Í6 @ Eyerb§ {rÇ ScguatT. e ttiediciE do

Tr!ô.flo.riJxroc pdo esod.a

Íl! 179) aral 111116 | .-llr.1
tr.rdrl.àí

§f,DE: Av. Múi'tD C-'ãâlrb BüÊrô §obÉI. í'2100, Ed. Eú0(..âÍiâl JTC, §.li 30E, J.ldia§, Ar.c{úSE cEP49.02@10
T.lcfú.: (79F01 r-0900

{-FO A OC PAGAI€}ITO

MensáÍEôte. (oôíoíme a utlrzação do§ tcírt[, ãr p.!co dé 05 (circo) (lts úteis

5 - rErooolocrA E REctnsos rccEss^Eos
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sERV|çO PÚBLTCO FEDERAL
CONSEI.HO REGIONA! DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO

ALEN6 q0rLLLTOf,üA S ÊQOJSIOS OC EI{OSI§{AFIA
la-cza.êrt/@114

sEôrrRANçI OO ÍEAB LT{() E Àtgo AI'IBIENTE

ó
akhge

. uírúr*: cqn bc ÍD Ancxo lO dr NR 15 da lÚi. 32í,ífr8;

. R.ôTõc. t6 loí{züÊ3; GqD be .p Ancxo 7 da R-r5 SlÊ GoÍ}idc.8 s
rEcssrd* ê1axb Oe inspeção tq*za<ra Íp bcd de úsbcho';

. AliirirldÉ ql Çcr!çôca envd\Éí'rdo Aqcíb3 OqittiB .ôúorivca pda Flc: cqn b.*
Íp AncD 13 d8 NR 15 da Poíttri! 321afr8 ê ArExo M (b D€Íráo XX8r99 ê ana
ú.ralzsç6ê!;

. lgcr*cs Uotogi(§: co.n bÇ Íp ArEro 14 d. NR 15 úi PoíEÉ 32l4r8 c anep tV (b
Oêrrcb 3{X8r99 c !.ra3 drlizsçocs.

Âs AyCàrçôc. Oü titrtíü da ex!q!{Éo oclr.cirtC es 4.nb! í}i(§ ê quin*:@ 3crão
relzrda:

. fàrío: gEts-Ílt-lqgsEg cqn bGc rE lroccdirãrb. Écric8 pú! !vdl{& dt
c,Çoíúçâo o.llÊrcirr/ 80 ruiro, G.lsôclcci(b pcfr tülo 0í da Fúrdrocírüo c p&ô
ArErc 1 e 2 dr fR 15 da PoílÍb 3214f8
tíriarsát iio ê cüldÊrizsÍío (br Í!*rHc: cdn búrê Ír. dêiártuaç& dç l,Exoe t I '

c 2 da t{R '15 dr Pqtsia 3aí,lÍ,8. N}P 0í óE FuÉ.ccnto c Ancro ÍV do DcrÍcb
3048r99e !.E aâr.Iz!çõÉ.

flectrsosr nredidoíla iotegradoaes de sso pê*§oal (dosineto), stcnareEto à
csgacmcaçôcs cúr9lanEg fla no.rns At'lsl Sí- 25.199'1. ccn daanficação mhín! do
tDo 2, qustÊ<b
Futdacêí{ro.

dc acDído com c pa.àyEbc capecificadc oqrna lú1O.01 d.

6 - Â EXOS

. O levtrtârÍEnto em caípo d6,eÍá 3eí ÍEp.Ês6tenb eagnsdo
pela CONÍRÂTANTÊ e dêv"Íá seÍ dc funciItaíEÍüo do
!"r.4citEnto;
O babdlo sá regiúado íp
ArDtrção dc R.s9Í|!$ad*

dr ÀRT -
O íeconheciÍEnto d6 nscos

üdE à! iírdÍúâçôã, dê âIlláairê
cÍrtgrida cqrl m ÍYErnG un
3rpêriq ÍrE(lab,
Os drspGirvc,leqripüE ttG

píÉvi., dc
de tabôlho e de
pcb rc6p"dirc

S.údê

caÍbí8dG poí hsttuçõê3
rÉ ALENG€ parâ coírsula. ÉsÍr

. O Laudo TécTrico dss
Gê.cnciômenlo de Rirco3 -

túr aka{ ÂÍnoÍorô tilna n! :}t6 À cdri. lãiir
r.iro a!.oroíro I c.p: a$t7a2o I arl i,- 5É

IEL 179) aLt §16 | .-rtl

SDDÉ: 
^v. 

Múi.!§ C,.Írldo B.n b Sôr.l n' 2lü), Ed. Ery!.ai.l JfC, !.L 3{ts Jrdiú, tur..!}§E - CEP 49.ll26ot0
Tct.f@c: {79)301 I {900

ü
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

coM rssÃo DE GoNTRATAçÃO

^!INO5 
COi{Ar.L?O'üA E ÊÊ<IJETOS Oa EN(lf}4{ fUA

la.&ra-grt/@l)u
sEEr-rEANç OO rn^t LHO E UEtOrLaENtE .An"

Ocrp*ldl.l - PCISO ,.rio cntr.gt! Gm .tê (vintcl dirB, rOó! ! colÊlr dô
drdo€,

AleÍrcicâ.IEÍrte.

f,l,". -il^J ,t L--

CtcÍo Ahxaflt? hoêdo Lit|a

EÍtq.íft i! ôê ftoü4ão lbcáÍic. / EngpírtEio (l. S.![ÍúrF do Trülp

|hr. akaü lmoíoro l,ra n! t16 4 Csrj saíra
aaíÍo Àaío9odo I cap Ás!r{:o i ar&,ail} 5É
rfL l}r) al{ aor6 | êrnJ:
.lq...s'lL

§EI»: 
^v. 

Meiús C,cÍ.ldo Bdnro SoànL a" 2lü0, E!. E iprc..rial JIC, i.t 3O8. JrÍdiq Ar.6iu,§E - CEP a9.m6olo
Tcl.foír.: (79)301 l-0eú0

ü
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sERV|çO PÚBUCO FEDERAL
COÍ{SETHO REGIOíTAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGÉO

CREFITO-17

COMESÃO DE CONTRATAçÃO

PROPOST.\ DE SER\]ç OS

ED ,i!.§ão . Cqrclho Rrgio.l & FrsroêÍqi. c lLr{ü Ocç.cin l d.
lf Rcgião -Crclro - 17,

Atrarrs dcrfa ceaioio3 prcposta r!ftÍlola I scÍrigos oa áÍÊa tá:sicr &
coslltqia co Sdd. c Scguraçe do Tnbclbo / SSI coofm r.Íú d.
ÍÊ&íàcir suF.citrdo Fh Ct!6to - 17 Grr Wfu5A024.

De *ordo coa! o trÍD dc rtfcrària r cootÍâtadâ d€!'cÍá ataodcÍ as

cxigêmias do itcor 6 - Okig.Écs ô coúttrda.

Scguc lbeiro tebctra dc prtço apcnas com claboraçào dc do<rmntâçio:

PaavrrÁ ttcutÁraçl oo ÍtÁtÂrHo
Ctfr:a7órl/r!t/@r-or

tíàrço: f(. re Àdio naro É A, cq*Ê OrlrÉo D..ü -lúto 3- co.Ía&
clrt9.oat-250

\R rsc§.I(Ào Do5 sÉ.l'ros \.ÀIOR L'}iTTÂIIO
) PC\íSO 600 m

DGR 600 m
LTCÂT 600 00

rorâ! l8m mI

.§i DEIC"IçÂO ms SEE11çOS
I'AI.OR
\íB'S L

GESTÂO EJi{ SST },IO ESOCIÂL E ,{SSESSOEI{, IEC\].!CÀ I lm00
TOÍÂ! 

^À1'ÁL
t;:ú00I

SXDE: Av. MtÍi!üo C-Éddo B.rEto §oür.L n"2lm, Ed. E@n .Íid JfC, l.h lOE, J.dio.r 
^r..rju,/SE 

- CEP 49.11160 t 0
Tcld.a€: (79)301l-oqn

Empresa 2 - Previna

1.,

Scguc abeiro. trbclr dc prtço coo o ralor dc esrcssorie récnica dc
cenpo t do E-rociel, (!to todr do(lrllcEr|ção iaclnso, (PGR
PCIISO. LTCÂT) bcm co:no rs etribuiç,ôcr dr conc.radr d.
ecordo com o ilcm 6 do objcao do coEtrito.
.{. esscs:oria tóekr t dÉE cnglobe acorya.nà.rDcrto cE
pcricia judiciel trtiucntos coúorc pbno dt eçào do PGR t
PC![SO.

lhtrd.dc a F!po!t! d. I5 dàs.
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SERVIçO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIONA! DE FISIOIERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 17! REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

tttvrxA 9E6UtÂt çÂ oo rRÀBAtHo

CirotÊ & \'oósa rlcoçio r€p,rde)s ,tÍsD ê es coloc@s . disposiçâo
paÍr Dâi6rs .5.1aÍêci@1o5.

Âmaciosmlc-

Afissoo Gmcs

EsglohÊiÍo d. S.Eurúç.

Td: (79) 99893-5717

IlÍantar: Tavaes

Tct O9) 9818-1770

Técaico dc ScglrlÍçâ

Arôcdju/SE, 07 de iunho de 2024

ttaírraÀ SE6urrriçÂ Do ÍtÂ!ÂrHo
CLr:il7.aaZ/85,/mÉ1

tür.írío: rra lG araúi, l.b É lu, coiirúo oíbrdô ffi {úÍo lio cD.Íado
cat:a9.oa2-2to

Fh
t7

Sf,D§: Àv. MinÍ.üo Crürldo Búrüo SónL n' 2rm, Ei. E$Fr.Íi.l JFC, ..L 30t. J[di!Ê tulc.júSE - CEP 49.m6010
TêLíbdc: (79)301l-09m
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ü
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO-17

COMESÂO DE CONTRATAçÃO

Empresa 3 - LJ Soluções em Engenharia

LJ SOLUçõES
EM ENGENT{ARIA

t,crE

SEDü Av. Mei.to CÊ.lÔ B.ÍÍít SoünL n'2l@, EÀ EúpÍ!..rd JfC,..h 3(§, XrdiD, An TTSE - CEP 49.{Í!6010
Tcláoa.: (79)30rr-l}rco

I
\.

\

,ô, \
! 1\ \

./
I
t

7\

7t

t 7/
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA O€UPACIONAT DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT

coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO

,pu,xm. PROPOSÍA COIllERCIAL oRç 190,202.

cota3Ef}ro REGtot t o Ía|or€R Pú E TÉn Êa. cRErÍÍo ra
DÂTÂ ÍO 06 202'

REusÀo - oo

. PRIIIEIRA ETAPA -CARGA II{ICIAL

. Progama ê Cqlfob Hédrco OcupacpnA - PCUSO ($2220)

. Lauf, Técnxro (le Co.úçõe§ Amtnenta§ do Írabaho - LTCAT (S- 2240):

. tna?ílÚb e F[scc§ (3-2,aô) - ÂnáhÉê Groô3 e Dê.êfioivn'enro ô P1IE ê A{io

. PíograaDa (b G€í€nc&ÍrEoto ê Rlscos - PGR (NR 0l )

Oàala lram o a.ro rdíllarb á Doaaurío 03 laüóos, faz-a6 n€aas!áno êlaàoíâçãArâtlear?ção doi
nrlamor ,aralt!üüaab at anbnríõat dirüam€ííê no sistemr-

SEGUNDA FASE - oRcarrzaçÃo E paRÂlrEÍRrzÂçÂo Dos DocuxENTos
ELABORÁOOS }{O SI3ÍEI'i;

fl. laqrúa Ea. ó -ái!á(ll lrb á úrlfr. M de Pe§sfil É êlrsêe 
'.ío.ÍnetõÉ 

bàÉ.s
(b c& co$q*a. .dr o mr) Ô iE rrÉ Ô aóaloú 6 EúlGUlas eltr ú3e.(b cdn o c:(h3t3 rà i.rBio
aüítla rta dlàbde
c#etrfllo (b roôs c trrrErlE m §!ã!la -ElQ§la|lJDeÍ.cü&llt

q) !i,'.',Hs,ff-,^

pAcorE crsrÃo lusrER SEGURAxçA DorRÀBALlro EsocrAL

ti!

lua kmá lhr(e. 456 . olüià. ÂrrriuE - «r 4ql!l2.ü)
L7t 9$tllzl4 ,t !Il80..rú0 . {§EoEartart" üaàr.trrrollroa

SÉDE: ,tv, Miritúo C,€..llo Bünt S6tr.L f 2100, Eí Eú9í6.Íi.l ,rC. d. 1.08. Jrdira Ar&.Js/SE - CEP {9.026010
Tchfo.: (?9)3011{900
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sERVrçO PÚBUCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO

. TERCEIRÂ FAtE - IOtaÍTOiAIEllÍO E ACO ?ALllAlÊrlTo

N€ssa elapa o srsle$a €slá alrtr€ntaro co.n os evcírtos p.hâ6 eooê hoao
adrp ú |cnto aaiuo de cde eEíÉo

PflnatÍizagàlo (arwio) mansal dor avaí ot a aoc:mlnhlnaírlo óoa darDacho3 para o

dianü, com amlaaão aL prolocolga:

Ehndlro ó. CsÀírlcâçào ê 
^.ú11ê 

& Trôrro - §4I (EvExTo s.22,l O).

EúoÉí5 d- iÉ,naçô6 ê de<k.ção óê nâo êíeíéílcÉ dê ac(Fntê.

C&Iní5(E 
^.rcbo.b 

- AsoS

E rúo doê 
^S 

É.ráüa c nÉlÇ. ó Fúçào oo e*íne (ÊVE|TO SJ20)i

hínaçõaa óa úürpraa (anra rb la d- rrê áíú):

Ír{síaírnaias Ét ffi!ó irpaaaa ô íEarD Íàopíi€lrr'o.

Élràú.llo íb PPP nâ rútàa5 t dQactto úa üútao clatbi(b o trElóíiôo úa3 cülltrç6ca enuôíarrs

rr. Í.-{to. irlçôG3 lEVElÍtO a{2$;

^Ecar-ãô 
d6 t xrB aúb.rBtiLi.ítb íú !iült. s!lÍÍ. qr íÉca6êá.lo (cárp ro€§vâ)

. PGR]PC*}O/LTCAT.

Oílefi dÊ sa0rco

t{Âfração de .ied Ét da adrffir* ,rürtBrdárb e tÍab*!§a.

, AcompaírhÚêfib em líDo Í9, Ô lklEíra:

/ Praaâ oa art loa raaaba G (orEllLhab cdn ot aírx,3 .logLb! mÍalno Ô Raad.rüa a ómâ3 cdrô{õaa
@aí- lla llüÍ!o, l!ílarüt i6 ÍvIrlã bcÍr6 9êíüür!..

í IXEúE asLú lratb *rÍaú ü Iblúr, e{rd . rtEpo!úí6 ê ÍrÉila0aÉ ,Bt-íroêar p-a o aarÍ-!{r}raíD
ô ôtÉr. dliàç!..

/ Ítaúqú -r I a6 E r à drh,l6 a {Idtaçüú ürriÍüaà. lamraa .lpaaitrú 3 Ísm8 l(rfia at
rtrhÉraçlo.qlffi pdr eÍ5 d. ldrçao ídr.d.

r' §ràat-. roa r§lEçao da dÉfsrçào, qra§t rrta&í aírvdYúocam G !arúç6 a€ bnna aal'Tqli,lldrb
Gúcúa íür. DiaÍ.q

r' Rrdã r! íthlo 0t inrr) íürilo rslal rb origlaçâo, eacr4ào d avcbçà do cnfr t7

{ E}a!úÍ Ít*íóíD úa Caa8o, a0dfarb íEümiHa3 d8 aoürú,Uza(h € rrlgaífio rÉaa dÍ.3 !Iâ ooí.lb
aa nÉílnaa.

pu,'.",us,1n,^

SEDE: Av. Ministo CiÍrldo B.ÍÍ!to §obnl, n" 21ü). Ed. EúpÍ6rÍid Jfc. ..h 3O8. J.Ídir6, Ar.crJu/SE 'CEP 49.02ó010
Iclddc: (?9)301l{900

eua lííId 0llltq {56. oLÍiô .AÍüp/Í . ([p 4!092-10

\r999atltzl{ 19960+760 Otrlnt'.niãiflf' lFollrorícltc{ryl.l(6r
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sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT
coMrssÂo DE CoNTRATAçÃO

r' & F..rraúi a qrhraa alrüSão ib oüíb aafáo sr lrÚaa ê §rQíala. -dnqa iro @ In^TAÀíIE

7 lrrrbí. ôr-rl| a at d{aoôcúffi.Bacqt(8õa.êha feçrÉ ql.úaaç&Gútü§ !úa a cdnràçà

Á53uíÍtí aÍêgr.J rBFrt3rDü(He 9oí drE e!€.tt rrunle causadoo à CONÍRAÍAI{TE o{ a b.a6oa. dêcdÍrntê§ (b
$a .d9a, d0l0 oi, idLá'ma ír. ero(r/çãb do oqdo da fesene íotrçb i!€íllÍ5. 6€an. â cútr.t rE daga§q.re.
teal.ítâçE6 Oi p6arr, llrw cfiaêqr.l§traolê ão caíErlo, oô.rgzldd§e. otârcrtD. a ri9ã-ilr G d.2t!lt câÁa(b. d/
rEsz'ti eS dês9êSãaÍêE! í€arlBrEs

7 C<mr*- ao COIITR^Í NTE qrJqlrí,urndd.ê q* h&ítrá m loan ritrllêrlao úr êx.qtà &. leírço§
/ ktEC úraba da dÍiÉaçà dr c-o ô Í€aor& cqlürat

. DETALTIAÍ|IET{TO POR ETTIPRESA

A crt!. ktlcH é o iÍri*) da viJa da empíesã no E-social, os larrdos (PGRÀICAT/PCMSo)
s€Íão paatrctizados Ílo sÉlema.
Ne gEstão*n & trrdo que biêscÍlona t rc.k íü!', será Íêâ§zâdo a OíIbm
dss€íviço.
O vrlor d! gGilo colÉ.mpL todD 

'3 
tât s. rtu.lErçáo do3 L.udoa 3.lnpír qu.

nacaaaarlo:
ARÍ lmlu3.i.
L.udor da cadâ CEO, lnlcitl . rarnpra qo. n c.t3árao,

.l
'a

L., sOLUçoEs
EM ENGEflHANIA

t,llpR.EsA VALORDE I Att^ (P.t)

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL - CREFITO 

'7

cNPJ 31.687,13't/0001-12

GRAU OE RISCO 0t

ÍO[ÍE: tlR 04.

CARôA INICIAL

, PGR Rt 6í),00;
> PCMSO R3 750,00;

; LTCAT RI 8M,OO

TOTAL DOS LAUOOS RÍ 2.2OO.OO

,99lÉt9-ma,999604.Iú0 O§oE(.tútarr.' lirolal('.ÊrBotr-rqtt

slrl: Av. llirirüo C,.rrldo Bür.ro S.bÍ!L n' 21m, Ed. Eqr!3rÍiil .IFC, r.h 3§, hdior AÍ..liu/§E cEP 49.(Pi010
Td.foffi (79)3011-t}ql0

t,

PtJ. hmà 0úQ. 456 - olria . Ar{àú6I - (€P 4qm-Í0

êESTÂO ÊNSAL

R3 aGO.00

AÍÉ IO FUNCIOI'ARIOS
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DÂ 17! REGÉO
CREFITO.IT

coMrssÂo DE coNTRATAçÂo

1. PRAZO OA PROPOSTA:

. I 5 dias úlers aÉs o ewlo da propoía;

2. PRAZO DE ENÍREGA;

. 15 dias ftels aÉs Yrsita têcnrcá,

3. FORTA DE PAGÂfrIENTÔ:

. CaÍgâ inicial Rg 1 5{X),00 - ía assinaluÍa do contralo,

. Geslâo mensC R!460,00 - dah Íxa mensal.

@
CllPJ: 08.60Í.704J0m1-21

f N'r,us,ln*^

!f..
t7

SEDE: Av. Minir!ô Güdô Búlro SónL o" 2lm, Ed. Ery!ôüid ,FC, sdi 3oE, fudiÀ, AncâJ'u/§E - CEP 49.0?áol o
rdcfoc: (?9!011{900

lua lnÍl ül(e 456 . obrà - &üisÁt - Gp 4qrr.no
Lr!gf8$U:lt ,eS6O+?É0 a|t5.rlãlç rÉ

'FdrlaraBerft-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

Empresa 4 . Gesst

aJEr -r&deô Pior.€

qf,iPO GEa§r <.rn ioco.dE-e' todêt,aE& ãràa b í! 16
RaryÉ-cúrEri tCgrEd-.-n.b
P-.. c9a.r*t7ognd.tÚn

Ête(.)PÊü€ A
Sqúô rE..nrse -rb. gE aaa ô írÍ- c úr Fr.a.rç5§b rfu.
Sa Ê5rÉ h qn4ú in aFrÚrb rúglb a 6prE CadD R.gúr ô Éda.tE o Trqr 1 ",1
t'_OrsEteGú:4$1I,
- E ún df.rsi.rnd.5. 6rbÉ É rí.virbb.h - +õG nGÉb F..qs dÍ,lb o.b, tÉ
(ÚrD PGR PCI§O. LTCAT. TrÉr-r!ü.. (h C!-o)

)r!Ê./rgÊ..rdEÉ ryetderÊp"-{Bec..OÍf E&*.ô{.ê6-rúa9n 8l c$n 5e?2rdÁ,,r§N

2OçãrtôA!§sà:360,ü)
- Naaaa af,rüb É ú Fltlab drrr6 açõ.3 íE§Ét- p-à a dr?íraa úralo un rp. tÉ cúb FS&
PCI§O. LÍCAÍ. MAS ÍÊ.e PbD 6lrí-rsü ÍÊo ê.go irà&b{H dÉro)

Jvt Gmait CPL cr.Stôt7 <.plcÍ.fro'lTagmd.cdrl}

ModGlo d. Proposta

lfh,s il9€6§.d}ÊE ?/Ítdâipt"2t--cdri,rrc.díllE&of6odL5&§5d1c17570dd574ü791Í§ct

C.rrclürzÍr cdn trrúp.{.E â íc. iüBbíüoó@Erm cúlrú. iin rmHnCERA !€OEn
â@.Ê vCü!. íúritrã dg c& ffiÇr !rÁ rE àb pÍr. rrp.€áa ôrzlb o ArF:

ra)l - F 2(I},q, (C-9. tb.rb @ tB)
IGí» - Rl {M,M
tnl2, Rt tÍtrm
inrT, Rí 2ü.m

(Crsa lb.tÉ 04 trs)
(Crgâ rbr-tÉ 08 trs)
(Cug.l'lqàta 02 tls)

lü23 - Rt 1 50,m (Crgp thÍià (x lB)

lglEd.rB §, @tb pge ftdsrE n gÉú

ItÍt i!-rs!b.
À.úE Câd...4

iô.rríll !ÉqL 6iànrÀ!yÀr.úalit5a2áaÍ-.r.Án dr.dar..úi.,úÍt {:tre!at!Ca*L62ú7.araÊrqtra.a l&r.t!g.*ra

t

SEDE: Av. Mi.isrô Gúál& B.rÍÉrô sobnl, n" 2100, Ed- EÍpÍE6!Íial.,Fc, B.h 308, J.rdús,,Ar!..F/SE - cEP {9.o2óol0
Iclcfoícl (79)301rsoo
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOI{AI DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT

coMr5sÃo DE CONTRATAçÃO

GESSI

GRUPO GESSI

Gestão - 450,00

Mensat

Gesst

Rs450r00r,a'
0l - Umâ visità mêôsâl pâía áçõ€s dê
segurançá in loco; 02 - Elâborâção dos
pÍogrâmasdê segurança e mêdicina do
tÍabatho + Gerasão do GRO / Plano dê
ação;03 'cíiação de CÍonogrâma AnuâL 04
- Etaboíaçãô do LTC^Í (laudo técnico das
condiçôês àmbientãis de trâbalho); 05 -

Àcesso ao sistema dê geíão êm sêgurança
do trdbâlho (trâbâthista + eso€iâl)i 06 -
Tíeinamentos peÍi&icos em segurânsa do
trdbalho de acoído com necessidade de
noíma setorial; 07 - GeÍação de mêdidâs de
contÍole adminiíráüvas; 08 - Orie{taÉo
sobre ações de segurança em planos.

cÍonogrâmas e reuniôês setonais;09 -
€missâo de PPP / tibeÍasão d€ a€esso a

sistema integBdo a re(eita ted€nl 10 -

Assessoria de âíastâmento do INSS; ll -
Allmêntâçãô dos dados no eso(ial
(e{entos}.

A.híâo Fr&liôde

l!it-fr..ratu@

§EDf,: Av. Múi.to CÉrtlo B.Ír.io Sot ir. n" 2100, td. EoF!Úi6l ,fC, sdr lOE, JôÍdirs, Âruju,/SE CEP19.026010
Iclcfúc: (79)301 I {400

\,
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIOITAT DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT
coMtssÃo oE coNTRÂTAçÃo

G€,sSÍ

§

Gess
...

t
GRUPO GESST

Assessoria - 350

MensaI

*s350r00r,a'
0l - Umâ visitâ meÍtsâl para ações de
segurônça in lo(o;02 - Elãboração dos
programas de segunnça e medicina do
trábalho + GarâÉo do GRO / Plãno d€
ação;03 - Criação de CÍonogrâmã Anuali O{
- Elâborâção do LTC^Í (laudo técnico das
condiçôês âmbiântais dê trabalho); 05 -

Acesso ao sistêma de gêíão em sêgurânçâ
do trabalho (trabalhisb + esocial);06 -

GeÍação de Ínedidas dê controle
administrâti\râs; 07- OÍientação tobre
ações de segurança em planos,
cronogíamas e reuniões setoriais; 08-

Emissão de PPP / liberâção d€ acesso a

sistema inte8Íado â r€ceita Íederal09 -
Assessorià de âtaíamento do IHSS; l0 -

Atimentaqâo dos dados no êSociãl
(e\€otos).

Ádê!âo Fdêldadê
&ro 24,nar6

r+irEBteru9prú.rràpà'dií-di'L.{rd.i-d3.á04.5doa757H,7Ld7c7'!@

SlI»: Av. Miiiito CÊ.ldo B.núo Sófl! Í: 2l{re, En EaFtl ,i.l ,IC, er. l,OE. JrrdiB, ,trr..iu/SE , CEP 49.clí) lo
Td.foc: (?9)301l-O9«)

t t
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sERVtçO PÚBL|CO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17t RE6ÉO

CREFITO-17

coMtssÃo DE CONTRATAçÃO

Tentativa de Contato Empresa PrevMêdica

Solicita@o de Orçamento ê iz

o CP! cr.filor?

! .Ú ' 
^Ítêi6 

vülllc.do. lCo GnÉl O

aÇ.

O colÊ.b RTiÚ|c d. F.b..ir . Islri. Oq§.in l d. lr AqEo. .ü. va d. Cori.& .h C.íÉdo iroÉ!. qi. -E lr.E!ô ú (-r-r. ,xr
ct ü...Co ô ÍFE.*.<r.&!ú. m r.mo ô F.3.êo &..nt r ú GdEno.n h mô.rE odro..i5r. e.q.rE &t*.lro no.§ct t iÍ. .oÉ
colà...do.Í ó Cô.rdE R.ghnd d. ridd.ra. Tdqi| ocr!.do.d d. lrt E.gilô ,.r I'
DÉrr!n..I,biúlno6...!pí...pr.prtÍíri€íúill5cúrEooÍE*!ÍEREÉnGtcU.rnod.rsrrFdo.-*-"J.".àrà-
C5o.pr..rE|r |'rlrü- n prr.{aêo, !..r.2. .rü.r. p.ogd. ta oífai.,no p... o í.httb irttr a tr adü.r.do m F..o aô 0É (ú.r, ús ú.a ô.
3i.. ca o d. 0!6rã2r
âtc$, {rvtó. .d.r.õÉ a ür.dçro

o

êtr

ê

tlJ

Tentativa de Contato Empre8a LD Âssessoria & Consultoria

SolicitaÇão de Orçâmento

o

tá.re . le,(õúfi.rdorD&Got lO

C?4...frtr..Í6rt!.1,§srà ce. rÊ *a r êiÉ rí3. th.]lldd d e +r I
B'tffd*iac'qu,'!|futli'Éz|.I.

o cdúJ. R.ghrr ô F.d-aÊ. Í.rC. oq".d..xlô 1I r.íao, -r- iL Cdrlb.ao ô C!Êéo ht m 9. -r.E o&qb c qrr!. rr.düaí.. ô rtn .í.(*ta r ú Ô a-É. Ô srt .iLdrú @ 'Eú.h. É+.clca.a. ..íio{. t o rtaÔô í.6.d.l.r..G
irtà..d.íE d. Cxr.t!í R.Cí.| ô fald.í.Ê . rrtL Oü".doid ô fP R.gL
(rú L.!.. úrúnt6. .+E r-. pú14r. n .!ú!à.8 tr i.ú o lEm OÉ Í!E f*lE 6 o ihr rr....\dÍ....ü r.*
C5 .Frrrn ra.,ü. n !l.dp.Co. !íIâ tii- r t !r.ô d. dfrrr. Fr. o Et Lo útit . , .aiar.b
(tdq5diet úeB a úirdia&

SDDE: Àr. Múirlo C,6rlô BâÍÍlto sóÍrl tr' 211x). Ed. EryÍ!..rid JfC,6.lô 3ü. Jadü8, All riE/SE CEP a9.@6010
Tclcfor.: (79)3ol l{900
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E ÍERAPIA OCUPACIONAL DA 17' RE6IÃO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE coNrRArAçÂo

Documentos empresa

t REPÚBLICA FEDÊRÂTIVA DO BRASIL

CAOASTRO IIACIONÂL OA PESSOA JURIDICA

coflPRGr rflÉ 0€ rxscÊçlo € oc aru^çlo
câo slntl.

Íor oE EraoEraÍaf,r^ LrDr

,r.ir.{ - r.,rt{ -.Q-.ú. @r.....ô..,

:úEldÍiÍrosr',@.
,t.r17..- t qa - ,-5t-l.. d..--...a!-t r-rrra...
,t"Iai- - rr.t . -aa- L-- ota-&1,allL - Ú-.h.a r-rL.lú-..t ita.-.5-.-.r. -r.r-..!-.rlr{--Ô ta:a.r.L rt
L--aa.-n t-d. - a-.Élr* r.!-.rd. -.rr |Drr-.a.1

r.al r-E- aàr.!.x§ ria.a.

I JaCito lrcrioa E Emorct

^r 
ÉroEaalExoE co. ri or, arar.alt, (ral araa-nara

ft r cEd r *?at . l.rF. É o dErgÚ & rnr a..rE..rtrc { a-{& cosrr - a' ê r. c
,ú ê:ore. &. '.rr..çr rsr cús.. d Õ r€ád á& .6 jÊÉà.á q4ã
.e. d* o-- ü r\rb, cÉr.Ét

fp.d pd. Buçto leiráv. FFB r'2 !le. & 6 ô d.c..!tro d.2GA

EniÍro íb d. úr6r2oa à urr, (dí. e }lr. ô 8.5L) PiI.:íal

ãr.
1,

SED[: Àv. Múiit! G.rrlô B.ftro SóÍrl, n" 2lm, Ed. Etr@Í.sârirl ,IC, 3.1.306, J.Ídin§, ÀúAWSE CEP a9.Ul60l0
T.lêfúq (79»ol r{400
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOÍ{AL DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE CoNTRATAçÂO

CERTIDÃO }ÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TNÀAÀÍ,SISTÀS

trc: ÀLglGB CIISULIORIÀ B PRÀrE!\CS DA EIGEIAÀnIÀ LlI» 0{ÀtXIZ E
PILIÀISI
Cf,RI: 19.622. 873/0OO1-6{
Cêrtldáo n' : 40026038/2021
E4á1ção: o8/06/2o2a, À3 12:5t :00
valtdede: OSll2/2O24 - 180 (celto ê oltêat.) di.t, c.ont.dos dà d.t.
de ru. êpêdiçâo-

Cêrtlflce-tê quê Àt.lrcl corSúLtotl'À I ttoirttol Dt ttoErÀtrâ l]ttll
(nrllt t ttt.tlltl, inrcri.to li) Dô CIíPJ .ob o n' r9.522.e?t/000t-e0:'
IIO cOralÀ coüo la.dLEpleotê no Brnêo N.cioDel de Déeêdore.
Tràbàlhiater.
Cêrtldlo eínitldà co.a barê no, arta. 642-A e 883-À dâ CoôrolidàÇão
d.! !ê!a do Tràbelbo, àcrescêntados pêlàr :êi! nr-. 12.1{0/2011 ê
L!.aG1l2Ol1, e no Àto OL/2O22 d^ CGtÍf, dê 21 dê j.nê1rô da 2022.
Os d.do. coEat..rte. d6!tà CêrEldão !ão d6 rê.poulebí lldadê dot
Tlibunài.a do Tr.be1ho.
tlo c.to de p€rtor jurlêicà, e C€rt idão .tslte . âqlrerà iê! !e1àçlo
a todor oa rêur êa!àbelêcioêntoa , âgênc1àa ou f1]ieia.
À aceitâçãô dêrta cêrtidão condlciooe-ôê à vêriflciçlo dê rua
aut€nticidadê no pórtà1 do ?rlbuaâl Sup6r1ôr do Trabàlho ne
IDtêrnet (http.//vrr. trt. ru.-b!) .

CertidSô e6it lda gratult.EDt€ -

rrEolnçÍo rrP,o&r§ra
Do Banco Ifaclolal de Devêdores Tribelhlrta! coosteE os dado,
nêcê.aârioa à idêÀtiÍiceÇlo der pêrroâ! íeturõir ê juridicÀt
iEÀdiEplêlrteí per.rte a iurtlça do ÍrabàIbo qua]rt.o à! obrigaçÕêt
ertebêlêclder êD aêlrtênçe condênãtórie trelrBltâdà êtn lulgàdo ou êa
âcordôa judlc,'âiá trabà1hi,atea, lncr.url,ve no concerd€rltê ào!
recolhraêDto! prêvldênciáEioa. à hoDorá!1o8, à cuatôa, a
êóluúêntoa ou À rêcol,hiüêntoá dêtêÍtninadôs êrn lêi; ou decorrêntês
de êxêcuçáo dê ôcoralor firoados pêràntê o llini.stérlo Público do
Trabelho, Cc.ôlrráõ dê CoÀcillôçáo Prévia ou deÉ.is tÍtulo. !Ire? por
diatprlção ]êgal. coottwê! forçà exêcutlva.

SEDE: Av. Mini8tt Gürldo A.Íáo Sobrll n'21m, Ed. EsFlssial JI:C, §.1â 30E, J.Ídi!Á. Ârrcqu.t§E - CEP 49.02úlO
Tcl.fúc: (79É01l-09q)

ü
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CO SETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

cREftTo-17
coMrssÃo DE CoNTRATAçÂO

SERGIPE
âí?
Ç

GOVERXO OO ESTAOO

lür|lfic.el, do Co.rÊ{;rr.: 13 ÊtZtn @í aa

Contrôoht n:l, iÉc.to rE .i..úo dê SEÍtGlPÊ

Cartéa-úi qa aÉ a Êrçr: rS. Íúo arda,n deú6 cdrÍa o paaradoa ô Cadãlo da Paiaoa *riraa
t3.Gl2.tl3trúlaa rr+,cí!r r rrroior. t rE dr ln,ls.ún Éfrtr3, í.arldo. p..an Íta!.|€d. i Fa.rÉ,
Alú.. o ür- da c&, Çl-r4r. dreóõ $.. idrrÍr . ,., :Frr-- O poíraóú óo dcrlro lt.aAlJXJEl
aa nb.Íti íú..ro no Cí:rüô d. Co.tüuír.r (b Êú d. SERGIPÉ

C.fidà.írlld. yr. kÊ.rEr Í1or trírDi d. poílr. ilr 2&l da l5.erÀDl. vab ro.3o (úírai (Ára a pr!. t a
ríaa da .'Írsi,

C..tit:o Elrxí. .nr úúr202a. rli!. ri trtrt lojla ê &lê r.r ürtrí. ru htírrt íE.lró.ít!o
ür.rak-5a{or-b galo {anf raabaú.

^rll.i!üc-à 
2@,mIZCD

! RcLçIo d.r ccrdalô.. cítltld.5 po. dfir dc vrtld.&
cIB 19522 E73l0@r-64-A!Ear6t COt{9UL-rO&l^ E 

'ÂOrErOS 
OE Ér{6[NH Rr tÍO^

llíldq 01r r/2or 4. 6,!6r:02.

Crrrilir» xcgriv. d. txfitôs Eroduis X zlÁn l2A2a

Cqoêdín* Ítso

t250-r6çr.6Í)^ Dllú

DrD3.C7F3.lAór $al

9rm.el60_rx7.8200

IrÁ. c59< taBD 2 C9

trõ.!0{2276.t! ro

i{qrüva

Nc8ãtva

!o/úr n92ó 0951.{6

2í1rl:023 r0 02]2

tl/!0/2o2loE3rfl

01./10/102t ll a5 40

I t/o:/2023 
'a2ô:!8

2rt01t2021

ulor20)t

2'nqzou

l,0l/2024

l|JtttzoTj

vfida

ErÊÍ.

il
rl

b
ll
rD

rl

üidl I 16 Ê {Iídr a ctáloà,,ü/ O..6 ÉaEü Êr. a o*t da Flt o a ú4. rh rd.rl.r GqIo Ên-toll r§G
ai- rrqr{.. . d.r (,. caa.ê ó.6@.rrrlu o r.É (r1,id* are êúrt& t súDtÉ !a. Érrí (ôt6 d ,üy:!t! ÍÉrr :!!aÊ6r,.ro rq.úcô4ri. É
I rt!rú10 tlb0 i.&t/rr, frl ar! lr c l, í r{r.r2.lr dbv t.a9:!4, . lrêlrÊFÊo D.r!É \irtarra/ülrúEê adt úro rra f 6nEBllEn lallly3lná
* O -êrra!ü.!ürLc!.- -!. nlos<íE À..í!óo rúa rr Err.a. ãri6J.lq-áo ao o*i.rã,r

SEDE: Av. límie! C,.Íddo B.ÍÍ!ro Sobnl, n'21m. Ed. §q!..Íid JF[, r.L 3(B. J-úidr Ar...rulSE , CEP 49.026Ot0
Tclcfto.: (79)301l-09m

ü
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MIIT§TÉRlo DA E]CONOMtA

q
OEB

Deryr.t5 F.êq!..tss Coftaro 5€rY1çó. t).óos 
^Dên.s 

ke. dê rrprênr. ondô ErEürrc Avsô! €n5[5h tlprol

bô!& 116 l5ralrr
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sERVrÇo púsLrco FEDERAL
coNsEtHo REGtoNAt DE FtstorERAptA E TERAP|A ocupActoNAt DA 17r REGtÃo

CREFITO-17

coMrssÃo DE coNTRATAçÃo

EtdoüSct!q).
PltáaE uoDrp.l dê Âr*rlli
S..tttà,:. lrEntD.l dr F.r.Àà

CERTIDÃo NEGATÍVA DE DÉBrros

Âr...r!, 08 d. Iú.Lo & 2o2r
N9.20210050302r

CNPJ: l9-622-87rO@rta

coÀElhoiEr.:ÁLsNcE coNsIrLToRlA E PnorETos DE E!íGENSÂAIA -LTDÂ

ED co.llprúaÀtD i soLcaecio rb rqrcnae clE as crractâiseàs âaEÀ a nsalvado o
rlrerto ú Fezoü Piütte Munrrpel prsqErs.r, tlscrveêr . coker. e qualqocr togo- ts
âivrd.u qo: vulra e CftÍIFrcrli06 pen hs rL ôrttto qrrê. É.-l:-d^
rtlvir. oí naglrEos Eildártos. !Ào c@.'ta!asoi a axtíiDaia dr ilóLor .!o roan rb
colrEl!{uda cE {rnaço.
E3t càedÁô râi yibd. .É 06,109/2024

À . .{§io d.st ..Í!dio caá coàaorde i çrÉtaào A. s!À .st üEd.Àê Da IEr.!!.r.
to aÉdarêç o: LltD!./Íl2€Dd.-.r& qo !e.qov.bt

Códryo dê Âutêaàcdàdê: GB,0061.0061.GB.08IC
Ccnôo crroà coo ba!. DÀ Pdt ':l 02/2m7 ü 2AtÉnOO7

Sf,D{: Ar. Midôú, G.. lô BúÍ.io Sobnl n" 2lm, Ed. Ery!.rdâl JFC, .lh 308, Jrlrir§, 
^r.c.JrysiÉ 

- CEP 49.@óOlO
Tclêfon.: (79)301 l-09m
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

COÍ{SETHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI- DA 17! REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÂo DE CoNTRATAçÃO

CAr-*.4
C.rliíc.do dc R.grl.Ía(trrt. rto fGTS CRf

tar('lÉo: r9.6:zaTrooot-€,r
fazlo Socld: ÀIíttcE collsuJEm E ,mEro5 oE 6t{G€tol ru €nEu
tádc.tÊ: RtrdÍro Larc oa l€tDoar 69 / celcau /.Á^cÀt, / sÉ / a!026'1@

.tv :_i ;.;

^ 
C.L. Eco.&ni.. F!d.rrl, no uto ir. at tbulCô quê lha coníê€ o Â . 7, d: L.i a.O36, ÍL 1l d. m.lô d. r99O, .tr6(. qu., Ít..t dàlr, .

.nrpÍ.r. .dn. ld.ntrf(.d. $.ontr.€a €ô.ituado r.CuL. pêr:m. o Forúo da cÍânüa do Têírpô da S].rvr(o - F6Ís.

O prelsú. C..tifi<zdo nro sewlá d. pÍô!. contÍâ cob..nçà dê quàiÉqu.í déblto6 íêí.Íêntcs à contÍibllçõ.6 ê/oü .n(.íío. dcvldos.
d..oÍr.nr.c d.r oD.lg.C.. corn o FGÍs.

v.ll,,.lbtztt I 05 | 2024 a 22 to612024

cútlÍlaíao xúm.ro: 202a052a21 142 l9a4ot5a0

rnfoím.gao óbrida .m 08/0ó/202. ll:0o:39

.,..t c.r6ff<.do p.r. o! fin! Fw('to. 6 !.1 ..t .oôdldo.rL . v..fqslo d. .sl.nt§.!.& Ào Ct .L c.l-:
4Dr-h

L'ltr

SEDS: 
^v. 

MiÍrs!§ Cr.nldo B!Íírúo SónL o' 2100, EÀ Ery!ôrill ,PC, 3.lr 3ioE, iediB, Aric{ÚSE - CEP 49.@6010
T.lcf@c: (?9)301l{9(Í
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

COí{SETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGÉO

€REFITO-17
coMtssÃo DE CoNTRATAçÂO

1' TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO
REF. CONTRATO 11/2022

1" ADITAMENTO OE CONTRAÍAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM ,, MEPIÇINA
OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO
TRABALHO NO ESOCIAL JUNTO AOS
COLABORAOORES DO CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO E A
EMPRESA XXXXXXXXXXX.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOT{AL DA 17'REGIÃO.
CREFITO 17, Autarquia Federal instituÍda pela Lei no 6.316, de 17 de dezembro de'1975, e
desmembradâ pela Resolução COFFITO no484 de 13 de julho de 2017, responsável pela
circunscriÉo composta pelo Estado de Sergipe, dotada de personalidade jurídica de Direito
Pública, inscrita no CNPJ sob o n" 31-687.131/0001-12, com sede à Av. Ministra Geraldo BarÍeto
Sobral, 2í00, sala 308, Jardins, Aracaju/SE, CEP. 49.026-900, doravante designâdo
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente, Dr.
Jader Pereira dê Farias Neto, CPF 834.941.545-20 e o XXXXXXXXXX, inscrito sob o CNPJ no

XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.
)m(X)(XXX)(X, portador da Cédula de ldentidade no XXXXXXX, ê CPF no XXXXXXX, têm,
entre si,.iusto e avençado celebram por força do presente instrumento, O PRIMEIRO TERMO
AOITIVO ao contrato de prestação de serviços n" 15.2019, de acordo mm a lei 8.666/1993, de
21 de junho de 1993 e as seguintes cláusulas e condiÉes:

CúUSULA PRIMEIRA - oA ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo
1.1. Fica alterado a paíir da data da assinatura do presente Termo Aditivo, a CúUSULA
SEGUNDA: DA ESPECIFICAÇÂO OO OBJETO, que passa a partiÍ da assinatura deste Termo,
a teÍ a seguinte redação:

2.1. A CONTRATADA deve elaborar o Programa de
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR), os
Laudos Técnicos das Condições Ambientais de
Trabalho (LTCAT), o Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO) e a Gestáo
Mensal dos dados no esocial de acordo com a
solicitaÉo do CREFITO-17, uma vez que o
PCMSO têÉ renovação anúal com pagamento em
cota única, já o PGR e o LTCAT devem ser
renovados a cada 2 anos ou quando houver
mudança no ambientê dê trabâlho e/ou função
(desde que nova). Ambos serão realizados (e
pagos) de acordo com a demanda do Conselho.

StDf,: Av. túÍEto C,.Íilô B!ÍÍtro S*rál. n" 21lrc, En. EúpÉ!úÍid JFC, sâh 30E, J.Ídi!s, AÍâcqr,§E CEP 49.02@10
Tclcfú.: (79)30 I l-0900
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sERVtÇO PÚBLtCO FEDERAL
COÍ{SELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOÍTAL DA 17! REGÁO

cREflTO-17
coMr5sÃo DE CONTRÂTAçÃO

Além disso, os envios mensais ao sistema do
esocial serão pagos mensalmente.

CúSULA SEGUNDA - Do PREÇo
2.Í. A partir da data de assinatura do presente termo aditivo, pela execução dos serviços por
solicitaÉo da CONTRATADA será pago em forma de cota única será a quanlia de R$ xxx (valor
poÍ eíenso) pelos serviços X, Y e Z, enquanto o serviço de Gestão Mensal será dividido em 12
parcelas iguais mensais de R$ )fiX (Valor por êxtenso) no período de vigência deste conkato
(12 meses).

cúusuLA TERCETRA - DA PRoRRocAÇÃo
3.1. O presente termo aditivo proroga a vigência do contrato originário por mais.12 (doze)
meses, a partir da data 1310612024 com téÍmino 1210O12025.

CúUSULA QUARTA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
4.'1. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, correrá à conta da rubrice de no
6.2.2.1.1 .01.U.04.023 - Serviços terceiÍizados PJ.

CúUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais Cláusulas do Contrato Originário, não alteradas pelo presente
Termo Aditivo, e por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Dr. Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO 17

CONTRATADO

xxxxxxxxxxxxxx

Rêpresentante Legal

CONTRATADA

xxxxxx»«xxxx

FISCAL DE CONTRATO

SEDE: Àv. MDrdüô crÍil& BrÍllio sobr.l, n" 2lm, Et, EryGáüi.l JfC, srü 30E, Jaúi[s. Ar&.tu/SE ' cEP a9.026ol0
T.lcf@.: (79)301 l-0900

ü

Aracaju, _ de _ de 2024
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA O€UPACIONAT DA 17' REGÉO

cREftTo-17
coMrssÃo oE coNTRATAçÃo

TESTEMUNHA
Nome:

Assinatura:
CPF:

l,

SED& Av. líilrÊo C,Érlro Bülio SobÍll" tr' 2100, Ed. Eqí!.üi.I.fc, !.h lOE, JJüir, Aã..JurSE - CEP 49.@óo I0
Tcldoa.: (?9)301l{e00
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
COÍ{SEIHO REGIOÍ{AT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGÁO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE coNTRÂTAçÂo

DESPACHO CPL

ReÍerente ao Processo n"1 2/2024

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste justiÍicar a consêrvação do objeto em
questão do Processo n"1212024, para a contratação de empresa especializada no ramo, de ,

prestação de servigos de consultoria em medicina ocupacional e segurança do tÍabalholno
esocialjunto aos colaboradores do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
17' Região.
Após conversa com a atual contratada (Figura 1), Alenge, soube-sê que os serviços
anteriormente contratados possuem prazos e condições distintas de renovação, em que os
envios para o eSocial são mensais, o PCMSO possui renovação anual, já o PGR e o LTCAT
possuem renovação a cÀda 2 anos ou em caso de mudança no ambiente de trabalho e/ou
funçáo, desde que seja uma função nova.

Figura 1- Conversa com a empresa Alenge

Dessa forma, considerando a realização de reforma da sede através do Processo no 09/2024, de
um concurso público por meio do PÍocesso no 2612023 para aumênto do quadro de funcionários
e a possibilidade de mudança do ambiente de trabalho ou funÉo, a Comissâo de Licitação do
CREFITO-17 entende a necessidade de permanência desses serviços (Figura 2).

SDDE: Av. Miíi§to GÍrrli,o BarIúo Sobnl. n" 2lm, Ed. EopÍela.id ]IC, sl8 306. J$dirÀ An ir&§E - CEP 49.026010
Tclsfotre (79)301l-09m

ü
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sERVtÇO PÚBLtCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOÍ{AI DA 17T REGÉO

CREFITO-17

coMrssÃo DE coNrRÂTAçÃo

,64- tú.ró. qr r rB-
Cdí,.i4.o $ 0C{". e tsê dg(,D tipo de.eãr(tu". cúíno írÍ&.Dvr oo n l{, dê
úludir. q! ffi- ê o LÍC{- c/I do rdbv''t6o PGR. rün íoffi.L

Ç&) Éo lútú..da íká 6íó dãtõ hefio d€ 2 ffi rEà pGR

Figura 2- Conlinuação da conversa com a Alenge

Ademais, ressaltamos ao longo do Termo de ReÍerência e da Minuta de Contrato foi descrito que
os serviços só serão realizados de acordo com a solicitação do CREFITO-17, respeitando a
necessidade da Autarquia e as leis vigentes.
Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenÉo desprendida, enquanto
elevamos protesto de estima e apreço e nos colocamos a disposiÉo para dirimir quaisquer
dúvidas.

Aracâju/SE, 10 de iunho de 2024
Respeitosamente,

Jutiana$as anoraoe
Presidente da CPL

SDDE:Av,ManirtoC,.trldoB.Ír.roSobrrl,r'21m,E.E@&seiâlJFC.srh308,J!Íúin!.Âr...jqÁE-CEP49026010
Tddorcl (?9)l0l l-Ogff
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
COí{SETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17! REGÉO

CREFITO.IT
coMrssÂo DE coNTRÂTAçÂo

Comunicação lntêma - Cl n'35l2021lCPL

Aracaiu, í0 de Junho de 2024

Da: Comissão de ContÍatação

Para: GAPRE/CREFITO l7

Assunto: SolicitaÉo de apreciação do Processo n" 1?12024

Prezados,

Cumprimentando-os cordiâlmentê, encaminhamos em anexo o Processo n' 12l2024lCPL para
análise da diretoria e elaboÍação do parecer jurídim. Pedimos urgência na apreciação tendo em
vista se tratar de um aditamento com prazo de encerramento contratual em 1210612024.

Atenciosamente,

.t u tianãSa ntas nnorao e

Presidentê da Comissão Permanente dê Licitação

SII,I: Av. Miai&o G.ôlô B.ftro SobíL r" 2100, Ed. Eúprls.d.l JfC, s.h 30E. JrriDr. &rc{rr§E CEP 49.ln6010
rckfmê: (?9)30114900
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL

COI{SELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGáO
CREFITO.lT

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/GapÍe n" 10512024

Aracaju/SE, 10 dejunho de2O24

l<'

A

Assessoria Jurídica

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Assunto: Solicitaçâo de Parecer Jurídico

Prezado (a),

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conÍeridas pela Lei 6.316/75, vem encaminhar através da

Comunicação lntema - Cl n' 35l2024lCPL, o processo de aditamento de prazo

de contrato firmado junto a empresa ALENGE para análise e parecer jurídico,

por gentileza.

Sem mais pa.a o momento, nos colocamos à disposição para

esclarecimentos.

Respeitosamente,
turn.do defomà digtrólpor JADTR

JAOER PEREIRA DE FARIAS pERETRA oE FAru^5

NETO:83494'154520 NEro:83re41Í520
Dàd6: 2024.06. t 0 l614:1 7 .lrl,'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

t

CREFITOI 7 - Co.6sho Rogioft.l dê Fkiotor.plr e ToíaIiâ Oorpo(rorlai dr I 7' R€'dào Junsdição: S€(ip€
E ú.: JFC TíEdc Cefllcr - Av. Minlsuo O.raldo Baído Só.ai. 2100 - SALÀ 30a - Jâ.úiôs, Aíâcap - SE, 49O2GO10 TEL: rl9) 3011 0900

t
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sERVtçO PÚBLtCO FEDERAL
CONSEI.HO REGIOÍ{AL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGÉO

CREFITO-17

Comunicação Interna- CI n' 032/2024IASJUR

Aracaju, ll dejunho de 2024

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta à CI GAPRE/CREFITO 17 n' 10512024,

que versa sobre o processo de aditamento de prazo do contrato 011/2022, frmado entre

o CREFITO-17 e a empresa Alenge Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda, sirvo-me

da presente paÍa encaminhar parecerjurídico solicitado, consoante se vê no doc. anexo.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosarnente

Thiago Áugusto Souza Silva
Assessor Jurídico - Crefito 17

S§DE: Av. Múisno crÊrildo B.rÍlto SobràI, n"2100, Ed EapÉ.. lJTC...L 308, J!Ídins Âr.câru/SE cEP rt9 (nó010

Tclcfm6: 7ç302+2a76422a46 I / srÉúir.Ísfi to I ?@gmiil.cm

ü

Prezado Presidente,
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PARECER JURíDICO NO 21 12024

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE CONSULTORTA
EM MED|C|NÂ OCUpACtollAL E SEGURANçA
DO TRABALHO NO E§OCIAL. GESTÃO MENSAI
DOS DADOS NO E-SoC|AL, ELABORAçÃO DE

PROGRAMAS PREVENTIVOS NECESSÁRJOS.

CONTRATO ORIGNÁRO DL N" 11/2022-CPL.
AOITIVO DE PRÂZO. PREV§ÃO LEGAI. INCISO
II, ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL N" 8.666/I'3,
POSSIBILIDADE.

I- RELATÓRIO

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17' região, por

intermédio de sua Comissão de Licitação, na pessoa de seu Presidente, submete à apreciaçáo

desta Assessoía Jurídica o presente processo administraüvo, no qual se requer análise

jurídica acerca da legalidade para o Aditivo de Pronogaçáo do Prazo de Vigência Contratual

do crnkato administrativo no 0111?022 referente a prestaÉo de serviço especializado de

mnsultoria em medicina ocupacional e segurança do kabalho, devendo manter aüvo nos

sistemas govemamentais (e-social), de forma mensal, os dados desta Autarquia.

Desta forma, sob a égide da legislação apliúvel, passamos à análise, devidamente

fundamentada do caso.

II . DA ANÁL§E JURíDGA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, alé a presente data, nos autos do processo

administraüvo em epígrafe. Compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo possível adenhar a análise da conveniência e da

ü

sERVtçO PÚBLtCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FIS]OTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173

REGIÃO

CREFITO-17
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opoítunidade da prática de atos administrativos e nem ainda maniÍestar-se sobre os aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de pronogação de prazo

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação n" 01112022, firmado entre o Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174 região e a empresa Alenge Consultoria

e Projetos de Engenharia Ltda, inscrito no CNPJ: 19.622.873/000í-64.

Nos confatos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em pronogação

por acordo enlre as partes, se a situaçáo fática enquadrar-se em uma das hipóteses dos

incisos do art. 57, caput e incisos. Assim, a pronogação de prazo deve resultar do consenso

entre as partes contratantes, ser justiÍlcada por esuito e previamente autorizada pela

autoridade compelente para celebrar o conúato, consoante, para estas duas exigências,

determina o §20 do art. 57 da Lei das Licitaçoes e Conlratos.

Quanto aos requisitos para pronogação, andemos a cada um em separado para

verificação de suas existências. Primeiro: há manifestação posiüva de vontade do contratado,

por meio de encaminhamento de nova proposta orçamentária (proposta de preço atualizada)

e Segundo: há justificativa e pévia autorização da autoridade competente nos termos do art.

57, § 2", da Lei no 8.666/93.

O Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão no 473i 1999 -

Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso ll, da lei n0 8.666, de í993,

somente se permitindo pronogação de contralos de prestaçáo de serviços executados de

forma contÍnua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obüdos preços e condiçoes

mais vantajosas para a Adminishaçáo.

No caso em tela, percebe-se que os valores compactuados originariamente foram

mantidos inalterados pela empresa contratada, o que comprova por si só a vantajosidade da

proposta para administração pública, tanto no que se refere a economicidade quanto na

mbertura do objeto mntrato.

!l..
t
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17!
REGIAO

CREFITO.lT

Mais do que isso, foram obtidas novas propostas de preços enviadas por novas

empresas, e se pode constatar que o valor que vem sendo cobrado pela empresa já contratada

é, e conünuará sendo o menor ao longo dos próximos doze meses.

Ademias, há ressalva certificada nos autos quanto ao pagamento de execução de

prcgramas, tão somente se forem efeüvamente realizados, mediante pagamento por

demanda, o que protege o erário público em caso de pagamento pelo uso efetivo do serviço.

Por fim, preenchidos os requisitos de formalidade processual, não se observa

obstáculo em celebrar o presente termo de aditamento contratual por novo período de 12

(doze) meses, passando sua vigência para 12 de junho de 2025.

il - coNcrusAo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este procedimento, e havendo a

previsão legal, entende esta Assessoria JurÍdica, pela POSSIBILIDADE LEGAL de pÍomover

o aditamento contratual na forma do art. 57, ll e parágrafo ? da lei 8.666/93, com sua devida

publicação da despesa paÍa alender as necessidades da Autarquia.

É o parecer

S.M.J

Aracaju/SE, 11 de junho de 2024.

Ihr'ago Áugusúo Souza Silva
Assessor Jurídico - CREFITO t7
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7' REGÁO
CREFITO.lT

Comunicação lnt€rna - Gapre - CUGapre no 10812024

Aracafu/SE, 11 de junho de2024

A

Equipe de Planejamênto/Comissão de Contratação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Ratificacão do

Presidente

Prezadas,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da í7" Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, vem encaminhar parecer jurídico e

termo de ratiÍicação do Presidente, para o processo de licitação no '1212024

para dar seguimento às tratativas, por gentileza.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para

esclarecimentos.

Respeitosamente, ^s!n 
do de f(mà óg'id po..l^Dti

JADÊR PERÊ|RA DE FARIAS 6qan^ o. ç1p^5

NETO:83494154520 {8ro334e4154520
Oàdd: ,024.0í12 083&fO {3'OO

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFITGI 7 - Consdho R€Íionel dê Fbioto6rriô o TeÍaplo OcupscioÍral rrs I f Reglào Juínúçào: S€rgip
E ú.: JFc Trad6 csntêí - Av. Min§fo Crc.àldo BaÍÍao Sobrà|, 2100 - SALÂ 30E - àíúins. Arecâtu - SE, r9O2 10 rEL: (79) 3011 09oO
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sERVrçO PUELTCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO.lT

TERMo DE RATtFtcAçÃo oo pnestoENTE PARA AD|TAUENTo DE coNTRÂTo

O Presidente do CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCTJPACIONAL DA 17o REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolve: Autorizar

o CONTRATO, após acato do PARECER JURÍDlco desta entidade, e PARECER DA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO em favor da EMPRESA: ALENGE CONSULTORIA E

PROJEIOS DE ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, 316 A

Bairro Aeroporio, Aracaju/SE, CEP: 49.037-020 , destinado a contratação de empresa

especializada no ramo de prestação de serviços de consultoria em medicina

ocupacional e segurança do trabalho no Esocial junto aos colaboradores do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174 Regiáo, em conformidade com o

lnciso ll, do Art. 24 da Lei 8.666i93. Sendo este, com o Valor Global de R$ 4.200,00

(Quatro Mil e Duzentos Reais)

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE, 11 de junho de 2024.

Atsinado de fo'rna digital por
JADER PEREIRA DE FARIAS norn prnrmeorrenns

NETO:93494154520 N[roa34e4!54520
Dado§: 202/t.0ó-1 2 Oa35í2 {:t'@

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CREFIIGIT - Co.!.lho R.glo.td d. Fbh..Dl. . T.r.eh Ocu9.ddtd dt r7' R.glo
SEDE: End.: JFC Tr.d. C.'rL. - As MinislÍo Geraldo BaÍÍEto Sohrsl. 2100 - Sslâ 3O6 - J-dlns, 

^I8cap 
- SE, 4$2M'lo Fo.'€ r/9) 3O235s65

ANEXO| End.i Av Dr Jêeé Macfiâdo dê Soüza, 220, Sala 60& Jardin§, ÂÍãcaiu - SE, 4902S740
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

í. TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
REF. PROCESSO N" ',t112022

íO ADITAMENTO DE CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA ALENGE CONSULTORIA E
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA,
ESPECIALIZADA NO RAMO DE
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM MEDICINA
OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO
TRABALHO NO ESOCIAL JUNTO AOS
COLABORADORES DO CONSELHO
REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 1T REGIÃO.

GONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OGUPACIONAL DA í7' REGIÂO -
CREFITO í7, Autarquia Fedêral instituída pela Lei no 6.316, de 17 de dezembrô de'1975, e
desmembrada pela Resolução COFFITO no484 de 13 de julho de 2017, responsável pela
circunscrição composta pelo Estado de Sergipe, dotada de personalidade juridica de Direito
Pública, inscrita no CNPJ sob o no 31 .687.131i0001-12, com sede à Av. Ministra Geraldo BâÍreto
Sobral, 2'100, sala 308, Jardins, Aracaju/SE, CEP. 49.026-900, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente, Dr.
Jadêr Perelra de Farias Neto, CPF 834.941.545-20 e a ALENGE CONSULTORIA E
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrito sob o CNPJ no 19.622.873/0001- , situada na
rua Alceu Amoroso Lima no 316 A, Conj. Santa Tereza, Bairro Aeroporto, Cep: 49037-020,
Aracaju- SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Cícero
Alexandrê llacêdo Lima, portador da cédula de ldêntidade no 3.479.381-0, e CPF no

966.611.273-68, têm, entrê si, justo e avençado celebram por força do presente instrumento, O
PRIUEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de prestação de serviços do Procêsso no'l'112022,de
acordo com a lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Ficâ alterado a partir da data da assinatura do pÍesente Termo Aditivo, a CúUSULA
SEGUNDA: DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, que passa a partir da assinatura deste Termo,
a ter a seguinte redação:

,ÂDER PEREnÁ DE ffiffiBitrl-
FARIAS
NEÍo33:r94 r í520 ffi*'.l*'

2.1. A CONTRATADA deve elaborar o Programa de
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR), os
Laudos Técnicos das Condições Ambientais de
Trabalho (LTCAT), o Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO) ê a Gestáo
Mensal dos dados no esocial de amrdo com a
solicitaÉo do CREFITO-17, uma vez que o
PCMSO tera renovação anual com pagamento em
cota única, iá o PGR e o LTCAT devem seí
renovados a cada 2 anos ou quando houver
mudanÇa no ambiente de trabalho e/ou funÉo
(desde que nova). Ambos serão realizados (e

§EDE: 
^v. 

Mirirto Gtrlldo B!Íiúo sobEl, nô 2100, Ed. EÍrprÉaial JFC, sdÀ 30E, Járdi"§, Â.m.Nju,§E - CEP 49.026010
Llêfde (79)30114900
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SERVIçO PÚBUCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17t REGÉO

CREFITO.lT
coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO

pagos) de aoordo com a demanda do Conselho.
Além disso, os envios mensais ao sistema do
esocial seÍão pagos mensalmente.

CúSULA SEGUNDA . Do PREÇo
2.í. A partir da data de assinatura do presentê termo aditivo, pela exe@ção dos serviços poí
solicitação da CONTRATADA, será pago em Íorma de cota única a quantia de R$ 3.000 (Três
Mil Reais) pelos serviços de elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientaís de
Trabalho - LTCAT, Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR e Programa de Controle
Medico de Saúde Ocupacional - PCMSO, ênquanto o serviço de Gestão Mensal do esocial
reÍerênte a Segurança e Medicina do Trabalho será dividido em 12 parcelas iguais mensais de
R$ 100 (Cem Reais) no período de vigência deste contrato (12 meses).

CúUSULA TERCEIRA - DA PRoRRoGAÇÂo
3.1. O presente termo adiüvo proroga a vigência do contrato originário por mais 12 (dozel
mees, a partir da dala 13lOOl2O24 com término 1210612025. 

: ,' 
-. , :

cúusuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRh
4.í. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, conerá à conta da rubrica de no
6.2.2.1 .'1.0 1 .U.M.023 - Servigos terceiízados PJ.

CúUSULA QUINTA _ DA RATIFICAÇÃo
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais Cláusulas do Contrato Originário, não alteradas pelo presente
Termo Aditivo, e por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Aracaju, 13 de junho de 2024

Dr. Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO 17

CONTR,ATADO

CICERO ALEXANDRE Assinado de forma disital por

MACEDO crcERo ALEXANoRE MAcEDo
LIMA:96661 127368

LIMA:96661 127368 Dados:2024.06.'1210:18:53-03'00'

Sr. Cícero Alexandre Macedo Lima

Representânte Legal

CONTRATADA

t,

SDDE: Àv. Midoo Cctrldo B.ÍÍ!ro SobÍrl Ír'2l G0, Ed Eaf..iúiôl ,FC, sh 3l!8. J.dii( 
^nsju/SE 

- (SP a9.üXot 0
Íclcftaa: (79)301l4!r(x)

- Assinado de ÍoÍma digltâl por JAD€R
JADER PEREÍRA DE FARIAS PEREIRA DE FÂRIAs

NEIO:834941 54520 NEToa34e4154s2o
Dados: 2024.06.1 2 t6:5l :21 {3'00'
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17' REGIÃO

cREFrÍO-17
coM rssÂo DE CoNTRATAçÃO

lvo Figueiredo Alemão Silva

FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHA
Nome:
CPF:
Assinatura:

;l1
t7

Itf,lrl: 
^v. 

Mhists Gaddo BúrEto Sobrll n" 2lm, Ed. EnpÍ..rÍi.l rTC, .aL 308, rârdi , ÀlcqúSE - CEP 49.02fl10
Td.fotrê: (79)301 l-0900
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sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
CONSEI,HO REGIOIIAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17' REGÉO

CREFITO.lT

EXTRATO DE ADITAMENTO N"O6/2024

OBJETO: Aditamento contratual de empresa especializada no ramo de
prestação de serviços de consultoria em medicina ocupacional e segurança do
kabalho no eSocial junto aos colaboradores do CREFITO-17. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 57, ll da lei No 8.666/93. JUSTIFICATIVA: Desde o ano de 202'l a
única forma dos órgãos e institui@es unificarem o envio de dados sobre seus
trabalhadores ao Governo é por meio do eSocial. RATIFICAçÃO: 1110512024,

Jader Pereira de Farias Neto, Presidente. VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00
(Quatro Mil e Duzentos Reais). ELEMENTO DE DESPESA:
6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços terceirizados PJ. CONTRATADA: ALENGE
CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ no
'19.622.873/0001-64.

Aracaju, 14 dejunho de2024

LutlanaSntas Andrade
Agente de Contratação

CREFITO.IT

^Eíridr 
Mini!üo G.Írldo BaÍúo §oüí{ 21@. s'Ir 30E. Etr!r!..Íúl JFC Tl8lt C.ÍüÍ. JüdiÂr 

^rsiurs. 
- CEP a9.üIt9q)

TclcíE: (79) 30ll-09@

t



Et/i ts$§lüL'



H1
t,

DlÁRIo OFICIAL DA uNtÁo. seçao e rsSN 1677-7069 Nt 117, quinra{eira, 20 de junho (le 2024

Cúqhdú Í&n. Em MÉ...çào U&; zra$3/2o2o C@Fíhdti aoop.í.riv. 0. P.odúrd6
Honi.olã lrdi; 2798a7202O Cuniv.. . tldBiôs Piinrade Ltd.; 11?058tü(b5ô1n021
C«l@ Ar€ál trd.; 244{xal2019 t»niel Ruã sh.ái 1182s20íD@6r1/2or3 DryaB Vtr.h
D.ü xa-2!5,52G1r; 11951700401332/2021 D.yrt6 ú.lra 0Ê olr@r..j
rÍl2lho0o03@/2021 o.nlí 

^nt@io 
D. Ílv.; 1195UID@!(,V2021 0.@k ioch. 0.

Aal, € tà ürb Mê; !1tl3@0@195/2021 tt iô Akânrrrá \41.1á a Silv.; 2766902020
D6l cduhxÊ t i.ím.r Ud.j U5396O0&0355/102a 06w 9rcj. Lrd..j 2706Ír/2020 E tr
9ú (á,E PIx,; 1169a6dlrr8/À2t E&0 Mdtâlh Ê M.Nt r.d-l L.rd.i
118!O30@m36a/1021 td.í junlo, irbêiro; 1!4280@120/202r €doikd lib.jrc D. Sllvà
!.tu. &Íi6l-j 2!1545Ê020 tlcr tns. Ltd.; U69l9O0@244Ol2023 tl.troar.t6 5.rv.
Elêrnc6 Ltd., 1169r2úD25r2/2023 Elohió Connn4lo Lrdá; 263!1412020 tôrôrto
MádêL.e !td.; 278tr9l2020 Emp.6a MiRh. 0e Eqva@ E S.N, Fl4snh anê[;
r96ao3&ns63,/!021 Êeoh Ídn. O. 9ude; 275794/2020 EÉldo Jde De Soue runii,;
rr8259mo7a2/2021 Én ú@l lrtrú M.rali..r Or.la; !r69as00ú22o4/2o23 F s
t runda umh.d:; 2r17222o1o l.du rni. E cm ar. cour6 L!.,ei u72oq)@296/2021
knp. L:.dm lÂt 6i 26tSX7nO2O flo.nre Ml.r Aêfldat.n.ntô Lr<lá M.r
Ur2(Eq)O@l18/1013 FôEjrc O.nÊr Maúini; 1155350@!67lm21 Fran.iso Eq!.nro
viên. oé nêrq& Mêrêl.s; t1ar970(xmr462o21 fElt.r t Páeirâ s.N. 

^aír.ol.r 
ud.

M!; U815r@0097ar021 tr,Aogrl Cô@ria Uda; 2610712020 G C M Costut. Ll&;
113216@@718/2021 G. -a. Molà:.nr Ind.ir t.l..i u7a28ql@0r292o22 G.r.ldo
M.t le tên ; rr0127@(b.2no21 Girbenô s.lEdillo ÂlÉr; rt68$o(E(I,994rr2o,r
6ÍB Oe OiEk. irrc - M.; 1ú2a2@1622023 6of..y B.&a Oa SrlE;
112654e0o0163/2023 GieL Urnln. M.nd.6 Í!Í.ií. E OuEo; 117!2rt{DID37í2o23
6úte Fêmndê! s4. Êôa Ltd.; 1r665suxroo26a/2022 Gun vo Rrbêko oê 5.úr.;
11668Mm108/2022 tlelBa.g.lô fcrna.d6 De M..er6; 196aO80OO0O!08/l021 Hüds

^ndddê 
Doi s.nros; U!!o9(x|m0:!oól2023 xumh.ío rârÉe o. 9lv.j

l2:lúr6000305/t023 Huút nô tans 0a §lv.; r18175ú6OU:,/2023 r.thút
&uc.í,o.6 hit lrçãÀ E Sa. ud:; 1l3l07tpo@Zí2o2:l I A 

^h.ro 
Maquin..j

r182rslnm319no2l 
' 

a S.nt. Uda; rm111m3532021 
' 

M..6 D. Olh.a.a
5..Êhêi6 l'ú., 11217lm)O2376n011lan Mád.s P.íiÉ; 134@ao@007242o21 l.E Oê
sosr. N,ócioj 115!8q)qED3/2023 ,oao caíor Andnd. oÉsj 2807492020 loe 0c
!. 6 B..tolôej r987@dm30o/2021 l@ top6 trô gtuer U217000q)2/UU2021
l€a!,m Vardêhn PeciE; U8277@qr67a/2021 ,6sê Ac.acido i.dd vi.lrâi
1t6896@O1r4ElO21 rôe AnrúÉ tri6 9nr6 Cpl Xa2r8.t &Xt - M.;
r6ory(nG3rr02l ,@ aáÍloó Pd.iíà Oor Srn6; 1U6530000O1O1/2021 ,. S@, t Ld-
o. &.n, llunh.@ a P.ko Ltdai 850a22019 lulio C.e. Rodrl36 Põíro;
1182550@@7sl/202:l lulio c6âí sóãr6 6olB C9l X§.623.5a6.)Oj
1132s0000ü16o9/20r3 Jffil Dor santG E trut, M.tall6; 25768an020 x Â lnltãlà.ào t
M.n!! ar.r,ica ltd.; 114a2a00@7722o23 l(.rl, êrôlire Dô N.sdmnto ,ânú.ir;
2ts772l20ilo «2nt Ê,t9. E CdBtru(G en.4li 727nLnoi Kl.l lnd. a Cm Ltd.;
r96affi,11/2021 là*io arlülio C6t ; 1111o9(mo0a20/2022 L.r MâÍiã Rlá(l.;
259aL/202o Lo .5.6. t ftmÉ Lrd.; 116D02m1294/tu2r Llôrá MitÉl?@ Lr.l+
M.; lrB95@r992o23 Lúdo fúa.d6 D. lhr. - ve9:ll.357-rüi
115266@4802021 L!i. F.m.do 

^ídadê 
c3Mlho; 276!t5l2o20 úi. am.ndo

iodr'!u$ (,:€rãnoj 166106000@93/2021 tui! f.rnrndo Silvó 0. tdzai 17OaA7l2O2O M. l.
So.ra too.ej 1!tG55n019 Ma.t.do t Canro Tú.pl.n.geh tk.lr; 120127q8)o364l2023
M.t GeÍ.do.t trr,4 1272qum46o/20rI Mâr@lo Clet m T.r.t.;
r18293dmr26Ê02r Márro L@3 P@iE Â8uÉc U785500000544202r Miúàêo rct
Ci..li; l!6{r5Om1U5/2O21 Mm Múe!ão Gp ltd., 1úir3olD(Da97l2o2r Mt llmp. E

aún.ú Uda; 273r170/2o2o t{ono M6Õi - 94&M. iártérênroj 1ra50306001862023
9.trkt oo 

^mr.ál 
fâi.rdo ,ú.84i47Gvú; r1$5a00@0!ú/2023 9edre Mri.l Frlhôi

11691900025692022 Petra A$6t, Ten. tldã - M.j 2a2!1al2o19 Pr.úul - lnd,, Cm. €
Erpo.r. Oê M:dliÉt ttd+ t!,6dDo0oq)?6ü2021 píBlidm D. §êo. V.ló.0o aó 33 -
úrt rr676âo0axD6g9n02! PÊte [r.h: 252?@/2019 o@lihrr s.tu. E clfuêt a.ú
ud.; U655a&0006s3/821 aú16ú S.ru. t cdÚ€t ad ud.; 2776682020 i C V
c6trMes E P.oj h.t li.no lrdaj rú28700000a01r023 ie Ind. tiqu.drü.0. F.rÕ
Itd.; ll:,a24q)úOa1!/2022 ftaÍ..| 0. .aMlho Mãi:'; 1m1tg)d)0o(»a/2021 n.í..1
rcnriqúê Borllho o. s,Lrj 1169a9@mrv202! iepadda 0e Pn.6 L S ltd.i
2794:15/2020 iê..n Luis Rib.no Z.n.ni; U0220000@22!/204 Rlrâ Maíá iolà Dê S.n.
s.r.iv.; 116944!0@1185r/2023 ilB Éna. Ê Prol. tlrclij U5195@@016a/202! Rob6@
v'rdiD - lú.145 74çxE 2797a5/202O Rodíao D. Âlm.ita O.ir; 11r520mQ013202r
R..niso 50..6 M.arhG; 2791172020 Rú.ldo ê...iG silv.;2Err94l2o20 iddo
Túr.oi. úd.; 166102(10([)525Ê021 Rubiá Giíin: O. CÍiÉiój 271785^020 9lto f.
Eftr,.trcà ,A; 1r56anfr,13r5l2021 9ndrc ,@ t 6 n i5 va.9ar.zÇrü - M.,
2dl1@21»0 s.nr. &luc tln.r ,77954/2020 sêb.l (oüshort Ehpêen, Érêlli
2t 1513â020 t lt.i tns. f cffirrucee trdâ; 11694900@r72a2@2 5.mp.a PaütMi trd.;
lr94qrm@6a9/21»2 sêmr Àgro Âeiist T.6. E o.*nEMnsio Ltd.j
rr6a92@1664/2021 sap 6..nit6 UrG; r1823r{Um:}96/m23 Sihs anân L5 0.
orçiaj 112772drfr026a/2o23 Sônaa T@É Oi 9tÉ &b.úo; 19S!O90qm463/2O22 Spá.e
tÉ8'. sol., & Có3uto.la ud.; 199:|07O@051a/2023 s{d*l! tnãly M:1. ÉllLk6 tidqi
:80624/2020 Líyoe sato ch.aàr 1121rm663/2023 lMoloaia Lldà;
1122270qm84/2021 TêL fiÉl sori.da& o. co.irru.6 ttd.; ,5113v2o2o Íhairá
C. iM 8érndi!.3 6o6lE3; 1169/r&@554a/2022 ltn ce5ttu.@r ttds; 27ls1a/2020
Tmí 5.fr. Fk 6ráir Éneli: 134@6ô060656/2023 Tulio w.b.r Dru@íd s.ntor;
2rrrtaaro2l, V. S. !(.6m - CdEtrur Mundi.l; 2811!22om vãldll., M.óado GuaôarôBj
r1539@206/2023 v.liGÉ Go.'Írv6; 166(DqE)x/Àr21 v.&nir cáflhóo crFie
. c..'tsrl.s riar; 11r(ÉírM38s/20r3 v6Éro r@ ertên@(; u7@roqDo5o5y'xr2l
v.r. tri.i. D. siM 5o.16; 1r!1ú0006522021 v.ra ú.ia o. R.eênrL; 277s93/2020
Vipp r,tt@G Udr, 116949o0q)1215/ro23 vn. Mont aeft lnd,l t d.; 2622402020 W. ttu.
06 Rais; 116!x!dm3!4ol2o23 W. tdir. E 5.N. lt.l.j 1r69rr3o00o1619/i021 w. M.ôút,
ur,:; 115a7000@18/2o21 w.l!6ro csnÉturs 0. cúnh.; u69/r9@275v2021
w..dêrLv ftm.n<lé 0. c6t. p.rtú6cci 1169a2q)@aaaal2023 wd Ífl.d.Éa.m
ud.i 117322@0a61/2O21 Wm (B§úçôs & s.tu Lrrlê; 11696olt)0d)5a0202' X-Te
trl.. E (dílrJ.a trd..

MÂicos vENícrus cERv^sro
Pí.srd.nrê dô cÂaa-MG

^vEo 
DC LrCr {lO

R.ãbêrisrá

À CômLrao PclmÉte de úcitação . CPt inídn. qw RE gAEÁ a licit çáo
ca{o+rJ2o23 - Cút6tação d. .npeE erg.cialú.da .m *ruiço! dê intràê$rú!Ê .
ióplintâçãô d. proiêto .ú ..d. .n nb.â ópti.. ió o groto.do 6PON lGiràbh P.*lv.
OÉiel tl€trcrt) p:r. diwkr{ao dó caultrdo dô ta* dê HABILTÍACÀo . àb..tu.. do
.nElopc n. 02 PROFOSI^ COMÉROÁ|, R§ldru6 26/61024, & o9hoünrn, horá.o óe
Br.rü. r,ú1. s.d. do Ct.. M6, íuàó. É 

^vod. 
AEÍÉ C.ô..1 1600, Ba@ sánto

^aotnlhô. 
0.ro Hdizdi!-Mc.

coNIÂÂ-Io [r: Àpórle nr ú0180dD168o. coÍt,.r.nt.] ad*rho iêgrúal de Fimdd. do
É§ / CiF't§, kE s I'lt: 049/r02a. rm. dê CúÍ.r,ç:ô: Di.rHs de U.it {,,o/ 75,
rncrrôi r .,r da L.l nc 1a 1312021. confi.rÀlo: Bêrkl.v r.Í.Íí.!inâl do Br$rl5.rúror 5.À
cNPr: 07 021.5a4ldbr-89. Obj"to: 

^póll4 
dê Sc3uro Píêdiô1, Valor: n5 676,32 (aisrr6

. st..L ê lir ..ait . t irta . .loit @.t 61 v.ror 3lóí. viaé..r.r 2orc6n@a .
20y'052015 roi.: 6.2.2 1.1.oLOa.Ol @ @3 - s.8ud .R G.nl.

gruIÍo ot tEflo aôÍltvo

coÍ{sEuto iEctoÍ{aL oE Ei{GEI{HAR|a E AcxoÍ{oMta oE sÃo
FÂt,I,O

E (riato oo Ttiiao tc @laaol^Clo i Íca roâa/r023

t!!.d.: Í.fu .l Cd:ttrâCo cd.h.ádo dtE o CiE 
"/5P 

ê . ÀtSOOrPfO mS
a{GtnHttRos e 

^Gâôtoiros 
oC a€in^|ioómus, pr. . cG4ao d. Éoj.rc dG inrid.d.t

de Cr.s lfr o6r.thó diàl r tE.t d. Engoh i., laídmà, C.olod., C.orr.n .
M.teroloaia, degdmntê .ád.lrhrLr neíe (.ôrêlhó, p.É rc.llrâçáo .lê .çõ.r q*
úr.r@m .qili.Í rc .r.d.n ê r.aulõMt.ção preli$iúal, f@lir.ç!o, ati@, Eloar.çto
p.oil$loml ê ar.ídçomênto taol.o. rultuÉ|, medlant. r.CiaÉo d..E ú6 de c.râ(
té<n(o, @.ntaçao, dEh.§& d. L8jd.ção p.otu3lo..l, .sim (60 . .ú*i.nüleÉo do5
m!írbr6 ê di.dád. ó/il, Íh6 p.ofÊrin.k ê dú dprÉ! quê.!ls n áí!.r ab.r.trdú
pdo srím cO{FUlCttÀ .tu.nrro m at n<Iffirô & Étli@. m 6p*itrçao .
.p€rrll €,Mto ré.rko d6 p.ôftltúÉis . n. .mhkãÉo ôt .çõ6, ndníi6 .
.iuíbiçóiE blt.ôt .o siíffi CollÍt /CÂtÀ, c i.d6 d. L.i n e l!.01920111, do E lit l
dê Chmarento Públl.o n., 002/2023-SUPR|CóM . dô 

^rô 
Adúhiírátr6 n.r a9no22 dô

CÉaAP. csta ConÉbil 6,2.a1101.0a.05.00t - T.mo d. Cohr.Co ne 158202+I«.
Plt.s n.r 2038/1024 6OV DM. MaaftÀr: 01/05/2O2a â 3O/Oal2O2S.

coÍ{s€rflo iEctoÍ{ar ü rARrúÁoa m EsÍaoo Do EspíiÍÍo s rÍo
.Ill^Ío E coÍIraIo
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